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INTRODUÇÃO 
 

 

 

Como parte do re-envolvimento da iniciativa privada na implantação de 
infra-estrutura e provisão de serviços públicos no Brasil está a definição 
dos respectivos e pertinentes marcos e instrumentos regulatórios. 
Evidentemente que incorporando agora, após algumas décadas, desde 
o fim do que poderia ser chamado de “primeiro ciclo” de concessões, os 
avanços consolidados pelas teorias econômicas e organizacionais, 
instrumentos de defesa da concorrência, dos direitos do consumidor e 
do meio ambiente; e até aqueles experimentados pela própria doutrina e 
prática de organização do Estado. 

Mesmo no caso dos portos, um dos últimos setores de infra-estrutura a 
serem estatizados no Brasil - no final da década de 70 -, o processo de 
re-privatização não pode, não está e não deverá se dar nas mesmas 
bases do adotado quando da implantação das antigas concessões. 
Estas estabelecidas a partir da segunda metade do século passado.  

Observe-se que, apesar de ter sido um dos últimos setores a serem 
estatizados, ele foi o primeiro a ter seu novo modelo esboçado para o 
“novo ciclo”. Isso se deu em 1993, com a promulgação da  
Lei nº 8.630 - “Lei dos Portos”, anterior às emendas constitucionais e leis 
específicas que abriram a possibilidade de reformas em outros setores, 
aprovadas pelo Congresso Nacional de 1995 em diante. 

O presente trabalho é parte integrante de um projeto coordenado pelo 
IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - para a SEST - 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -, com o 
apoio do BIRD. Ele visa analisar o processo de reformas portuárias em 
curso e, nele, o modelo institucional que vai se delineando, com foco 
nos marcos e instrumental regulatórios; sejam os já disponíveis, sejam 
os julgados ainda necessários. 

Tem-se que o setor portuário está por concluir uma primeira fase de 
reformas e ingressar numa outra, essencialmente de ajustes. Até agora 
o processo esteve voltado para a eliminação ou alteração de várias 
instituições da velha ordem, bem como para a implantação das bases 
institucionais mais evidentes ou explícitas de um novo modelo; apesar 
de ainda não claramente definido. 
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Visando colaborar com os debates para definição da natureza e do grau 
de tais ajustes, debates esses que inevitavelmente ocorrerão no futuro 
próximo, este trabalho foi elaborado como um texto problematizador e 
assim estruturado: 

·  É enunciado um conjunto de marcos conceituais julgados necessários 
para embasar as análises posteriores; 

·  São indicadas e analisadas várias lacunas e conflitos que já se 
fizeram sentir; ou seja, questões que precisam ser enfrentadas para 
que o Novo Modelo Portuário Brasileiro (NMPB) seja jurídica, 
econômica e administrativamente estabilizado; 

·  É enunciado um modelo que, compatibilizando paradigmas 
internacionais recomendáveis, o espírito do arcabouço jurídico vigente 
e as políticas governamentais pode servir de base para os ajustes 
necessários nessa próxima etapa do processo; 

·  É feita uma análise geral e propositiva sobre a REGULAÇÃO no setor 
portuário. 

A primeira versão deste texto foi concluída em DEZ/97 para o Seminário 
do IPEA sobre o tema; tendo posteriormente sido também 
disponibilizado através da INTERNET na “home page” do Porto de 
Santos.  
A presente versão preserva o conteúdo da anterior, introduzindo alguns 
ajustes, correções de texto e atualização de informações. Futuramente 
pretende-se reeditá-lo incluindo então, modificações estruturais já como 
resultado das centenas de críticas e sugestões recebidas. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

 

1. Há seis idéias equivocadas sobre o sistema portuário brasileiro e 
sobre a transformação pela qual ele passa: 

a) O portos brasileiros não são homogeneamente caros, 
complicados e com serviços de baixa qualidade: o Brasil, 
principalmente a partir da década de 60, logrou implantar 
operações portuárias, similares às “boas” referências 
internacionais, no vetor exportador.  

b) O processo em marcha é mais bem caracterizado como de 
REFORMAS PORTUÁRIAS, e não de “implantação da Lei 
dos Portos”: esta é uma baliza para aquelas que, em muito, a 
transcende. 

c) A Lei dos Portos não é a única Lei a balizar o processo de 
REFORMAS: há seis Leis diretamente relacionadas e outras 
tantas de forma conexa. 

d) As REFORMAS PORTUÁRIAS não foram iniciadas com a 
Lei dos Portos: vários são exemplos de mudanças do 
modelo, algumas significativas, ainda na velha ordem. Alias, 
a Lei dos Portos pode ser considerada já como fruto (e 
reimpulsionadora) do processo de REFORMAS: um ponto de 
inflexão. 

e) A Lei dos Portos não define claramente um MODELO: as 
várias lacunas e conflitos existentes no arcabouço jurídico 
vigente permitem o desenvolvimento de vários deles. Alguns 
entendem ser isso positivo ... 

f) O objetivo maior das REFORMAS não é/deve ser a 
PRIVATIZAÇÃO (necessária, sim!) do setor, mas a 
IMPLANTAÇÃO DE UM AMBIENTE CONCORRENCIAL EM 
BASES ISONÔMICAS. Alias, a maior parte dos portos 
brasileiros foram implantados como concessão privada e 
assim permaneceram pela maior parte de suas vidas: eles 
foram MONOPÓLIO PRIVADO e, a seguir, MONOPÓLIO 
ESTATAL. 
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2. As lacunas e conflitos deixaram de ser apenas resultado de 
análise para, alguns deles, já estarem na esfera judicial. Eles 
são vários, mas destacam-se (e são analisados no trabalho) 
alguns julgados mais relevantes para o MODELO: 

a) Defesa da concorrência; 

b) Natureza da atividade; 

c) Porto organizado; 

d) Instalações portuárias de uso privativo; 

e) PDZ - Plano de Desenvolvimento e Zoneamento; 

f) Arrendamento; 

g) Tarifas; 

h) Mão-de-obra. 

3. O avanço consistente das REFORMAS requer, doravante: 

a) A estabilização do MODELO; 

b) A definição e implementação dos MARCOS e 
INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS. 

4. No setor portuário, diferentemente dos demais de infra-estrutura e 
serviços públicos, devem ser reconhecidos dois níveis de 
REGULAÇÃO: 

a) GERAL / FEDERAL (União); 

b) LOCAL (Porto Organizado). 

5. Alguns dos ajustes necessários requerem apenas normas internas 
aos portos; outros dependem de normativas do atual Poder 
Concedente e/ou futura Agência Reguladora; outros demandam 
regulamentações de legislações existentes; mas outros, no 
entanto, dificilmente poderão ser feitos, com segurança, sem 
alterações legislativas. 
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CAPÍTULO I 
MARCOS CONCEITUAIS 

 

 

 

1) O QUE É UM PORTO? 
Desde a antigüidade mais remota o homem vem se utilizando da 
navegação marítima, fluvial e lacustre nos seus deslocamentos e de 
suas mercadorias. As imprescindíveis interfaces com os deslocamentos 
terrestres, ou com os hoje denominados “modos de transporte” 
terrestres, eram inicialmente as próprias margens das baías, estuários, 
rios ou lagos. Progressivamente, no entanto, passaram a ser 
construídas instalações para compatibilizar os equipamentos de ambos 
os “modos”. 

Essas instalações, de início rudimentares, foram se desenvolvendo 
fisicamente  até abranger hoje sofisticadas edificações, equipamentos e 
sistemas que demandaram, inclusive, alterações no meio ambiente.  

Institucional e organizacionalmente as atividades que nelas tinham 
lugar também foram se estruturando, notadamente a partir do Século 
XIII, até se transformarem nos enormes complexos portuários atuais. 
Essa evolução acompanhou, influindo e sendo influenciada, as 
evoluções na organização da produção e da atividade comercial, da 
relação do homem com o seu meio, em especial com o tecido urbano,  
e da forma de organização política e econômica da sociedade. 

A história portuária brasileira é mais ou menos similar: das instalações 
rudimentares, implantadas logo após o descobrimento, até os grandes e 
complexos portos e terminais especializados hoje existentes ao longo de 
toda sua costa. Essa evolução teve pontos de inflexão importantes em 
1808, com a denominada “abertura dos portos às nações amigas”, 
empreendida por D. João VI; com as primeiras concessões para 
exploração dos “portos organizados” e das ferrovias que os acessam, no 
final do Século XIX; com a implantação de terminais especializados, 
necessários e compatíveis com a industrialização do pós-guerra; e como 
instrumento da prioridade exportadora dos PNDs, nos governos 
militares, destacando-se aí a atuação da PORTOBRAS. 
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Ao longo dos últimos vinte anos portos de praticamente todos os países 
vêm passando por amplas e profundas reformas, a fim de 
compatibilizá-los com a nova ordem econômica e política internacional; 
da qual destaca-se, por diretamente correlacionados ao desempenho 
portuário, o acelerado incremento do comércio internacional e a 
demanda por ganhos contínuos e exponenciais na eficiência produtiva.  

Apesar de um pouco mais tarde, também os portos brasileiros aderiram 
a esse processo de reformas que, certamente, caracterizarão mais um 
ponto de inflexão na nossa história portuária. De início, elas foram 
balizadas apenas por algumas alterações pontuais, destinadas a romper 
antigas tradições julgadas “obstaculizantes à modernização” mas, agora, 
elas estão a demandar definições mais precisas para estabilização e 
funcionamento pleno da nova ordem: seus MARCOS REGULATÓRIOS. 

Mas, afinal, O QUE É UM PORTO? Qual o objeto da REGULAÇÃO em 
debate? 

 

“EU SOU EU E MINHAS RELAÇÕES”:  

Imaginar um porto é algo quase imediato, talvez para a maioria das 
pessoas. Isso, fisicamente . No entanto, se nessa caracterização forem 
incluídos aspectos funcionais e institucionais , possivelmente essa 
imagem não seja tão imediata. 

Para efeito de análise, visando ao estabelecimento de MARCOS 
REGULATÓRIOS, é útil examinar-se um porto sob, pelo menos, três 
pontos de vista, três dimensões: 

·  ELO DE CADEIA LOGÍSTICA; 

·  AGENTE ECONÔMICO; 

·  ENTE FÍSICO. 

Os portos surgiram e se desenvolveram, como se viu, para serem as 
interfaces entre os deslocamentos aquaviários e terrestres, de pessoas 
e produtos. Da mesma forma que eles, também os equipamentos, os 
processos e as organizações necessários àqueles deslocamentos se 
desenvolveram, constituindo-se o que hoje se denomina logística. Os 
portos são, assim, ELOS DE CADEIAS LOGÍSTICAS; necessariamente 
no plural, tanto porque eles dividem os segmentos aquaviário e terrestre, 
como porque os portos desempenham esse papel para múltiplas 
cadeias logísticas (diferentes origens, destinos e percursos). O foco de 
análise, neste caso, é a CARGA. 
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Mas os portos são também AGENTES ECONÔMICOS, ao menos em 
dois sentidos: 

·  Eles gerem o fluxo de produtos e a presença destes nos mercados 
(ao menos temporalmente) podendo, com isso, alterar-lhes o valor. É 
o caso, por exemplo, das funções alfandegária e de vigilância 
sanitária. 

·  Sua existência, seu funcionamento e suas atividades geram riquezas; 
parte apropriada à economia estabelecida no seu entorno, fruto dos 
serviços que ele presta, parte nas regiões de onde provêm seus 
produtos. 

O foco de análise, neste caso, é a MERCADORIA. 

Finalmente, a infra-estrutura aquaviária disponível e o conjunto de 
instalações e equipamentos utilizados pelos portos são o “hardware” no 
qual, ou pelo qual, suas atividades são realizadas. Esse ENTE FÍSICO 
ocupa um espaço e tem fronteiras com outros ambientes, naturais ou 
urbanos. O foco de análise, neste caso, são as INSTALAÇÕES. 

 

PORTO 

DIMENSÃO ELO CADEIA 
LOGÍSTICA 

AGENTE 
ECONÔMICO 

ENTE FÍSICO 

FOCO CARGA MERCADORIA  INSTALAÇÕES  

 

É preciso ter-se claro que o processo de reformas portuárias em curso, 
normalmente mencionado como processo de implantação do “Novo 
Modelo Portuário Brasileiro” (NMPB) ou da “Lei dos Portos” é, 
essencialmente, o estabelecimento de novas bases para uma nova 
forma de organização e funcionamento dos portos como ELO DE 
CADEIA LOGÍSTICA, objeto central deste trabalho.  

Quanto às duas outras dimensões, talvez pela desproporcional 
prioridade que foi dada àquela, os textos legais básicos do NMPB 
apenas estabelecem as imprescindíveis interfaces e conexões com esta. 
Há que se registrar, no entanto que, em paralelo, têm sido editadas 
novas leis e normas, bem como implementadas várias modificações 
processuais e organizativas no tocante às dimensões de AGENTE 
ECONÔMICO e ENTE FÍSICO.  
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2) O ENREDO DAS REFORMAS:  
Teoricamente, o desejável teria sido que, antes do início do processo de 
reformas, o modelo a ser implantado estivesse total e claramente 
definido, assim como seus órgãos e instrumentos regulatórios 
implantados. Não foi esse o caminho seguido, mesmo porque, ante as 
circunstâncias, ele teria sido de factibilidade duvidosa. Ao contrário, 
optou-se por uma estratégia, primeiramente, de eliminação ou alteração 
de tudo o considerado “indesejado” ou “incompatível” com o novo 
momento, do Brasil e do Mundo (é esse o conteúdo das leis editadas): 
pode-se caracterizar essa como a etapa do NÃO. 

Como conseqüência, pela análise constante do próximo capítulo, 
pode-se constatar que, dentro do arcabouço jurídico vigente, são 
possíveis soluções com enormes variações. São tantas essas questões 
e suas alternativas de solução que quase pode-se dizer que nele são 
cabíveis vários modelos; fato agravado pela inexistência de 
jurisprudência firmada, compreensível pela curta vigência dos diversos 
diplomas legais. 

O desafio que hoje se tem, após cinco anos desde que a “Lei dos 
Portos” foi promulgada e em meio às preocupações gerais com a 
REGULAÇÃO da infra-estrutura e serviços públicos no Brasil, é 
procederem-se a ajustes de forma a dar-se consistência e estabilizar-se 
o modelo a viger nesse novo ciclo histórico. Estamos prestes a ingressar 
numa nova etapa, que poderia ser considerada como aquela do SIM, da 
formulação construtiva. Alias, nada grave ou singular, já que assim tem 
ocorrido em quase todos os países; como na Espanha, por exemplo, 
onde foram editadas três leis e feitos vários ajustes ao longo da primeira 
década e meia do processo de reformas.  �

 

ARCABOUÇO JURÍDICO BÁSICO:  

O Novo Modelo Portuário Brasileiro (NMPB) - do porto como ELO DE 
CADEIA LOGÍSTICA - tem como arcabouço jurídico básico: 

·  Lei dos Portos ..................... Lei nº 8.630/93 

·  Leis de Licitações ............... Lei nº 8.666/93 e 8.883/94  

·  Leis de Concessão ............. Lei nº 8.987/95 e 9.074/95   

·  Lei de Delegação ................ Lei nº 9.277/96 

·  Lei de Desestatização ........ Lei nº 9.491/97 e MP nº 1.594/97 
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·  Convenção nº 137 da OIT... Decreto nº 1.574/95    

Obs.:  A participação dessa convenção internacional é polêmica: 
há os que acham que ela é no todo aplicável, inclusive com nível 
hierárquico superior (pela sua natureza), os que a reconhecem 
aplicável apenas quando não conjuntamente com as leis 
brasileiras (por tratar-se de Decreto), e aqueles que a vêem como 
um corpo estranho ao pertinente arcabouço jurídico. 

Subsidiariamente poderiam ser mencionadas, pela existência de 
interfaces diretas ou implícitas, a “Lei de Defesa da Concorrência” (Lei 
nº 8.884/94 - de Defesa da Ordem Econômica) e o “Código de Defesa 
do Consumidor” (Lei nº 8.078/90 - de Proteção do Consumidor); assim 
como aqueles diplomas legais relativos às duas outras dimensões do 
porto: meio ambiente, condições sanitárias, comércio exterior e 
tributação. 
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CAPÍTULO II 
LACUNAS E CONFLITOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DO MODELO 
 

 

 

Várias são as indefinições, lacunas e conflitos existentes no arcabouço 
jurídico básico das reformas, razão pela qual é impossível deduzir-se 
dele um modelo inequívoco. Alias, como apontado anteriormente, vários 
modelos (para os portos, enquanto ELOS DE CADEIA LOGÍSTICA) são 
nele cabíveis, dependendo das definições que vierem a prevalecer. 

Muitas delas são facilmente detectáveis a partir de um exame analítico 
desse arcabouço jurídico. Outras, alem disso, já têm sido protagonistas 
de tensões ao longo do processo de reformas algumas, inclusive, 
levadas a instâncias judiciais.  

Neste capítulo são analisados oito grupos dessas questões, 
priorizando-se aquelas que dificultam a existência de BASES 
ISONÔMICAS para a implantação de AMBIENTE CONCORRENCIAL: 

·  Defesa da Concorrência; 

·  Natureza da Atividade; 

·  Porto Organizado; 

·  Instalações Portuárias de Uso Privativo; 

·  PDZ - Plano de Desenvolvimento e Zoneamento; 

·  Arrendamento; 

·  Tarifas; 

·  Mão-de-Obra. 
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1)  DEFESA DA CONCORRÊNCIA:  
Implantação de AMBIENTE CONCORRENCIAL EM BASES 
ISONÔMICAS, entre os portos e dentro deles, tem sido enunciado 
como o objetivo maior do processo de reformas em marcha. A par dele 
está a DESESTATIZAÇÃO ou PRIVATIZAÇÃO das suas OPERAÇÕES, 
ou da PRODUÇÃO, em sentido amplo. 

Esses dois objetivos exigem, seja como ordenança constitucional, seja 
como ensinamento da doutrina econômica dominante, o 
estabelecimento de regras e a utilização de instrumentos para a 
DEFESA DA CONCORRÊNCIA. 

 

CONCORRÊNCIA X COOPERAÇÃO:  

CONCORRÊNCIA é, em si, um objetivo. Mas isso dentro de um dado 
“mercado relevante”, no conceito jurídico e econômico. Tratando-se de 
“mercados relevantes” distintos, ao contrário, a COOPERAÇÃO pode 
tornar-se instrumento para a consecução dos objetivos maiores de 
elevação dos níveis de riqueza e de “bem-estar”. 

Por exemplo: os portos de Santos e Manaus dificilmente poderão ser 
consideradas concorrentes no que diz respeito às cargas 
provenientes/destinadas as suas áreas de influência (“hinterlands”). 
Antes, pelo contrário, eles tendem a ser parceiros entre si e parceiros 
dos armadores de cabotagem para, juntos, concorrerem com os 
transportadores rodoviários. 

Por outro lado, Santos pode ser parceiro de Suape - PE, tal como de 
Manaus, no que concerne às cargas de suas áreas de influência; e, ao 
mesmo tempo, concorrentes no que diz respeito às cargas neles 
potencialmente concentráveis (“transhipment”, “feed-service”), de/para 
outras regiões (os outros países do MERCOSUL, p.ex). 

Finalmente, essa definição pode variar conforme a carga e até incluir 
outros modos de transporte, não-aquaviários: certamente existem 
variações entre essas análises para contêineres e graneis sólidos 
minerais, p.ex.; e a concorrência para os produtos agrícolas do 
centro-oeste brasileiro pode envolver o transporte hidroviário, pelo Rio 
Paraguai, integrado ao de longo curso, a partir do Estuário do Prata, de 
um lado, e o transporte rodoviário e ferroviário integrados aos portos 
brasileiros do sudeste (em outras situações concorrentes) cooperando 
entre si, de outro. 
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Esses exemplos indicam que a definição de tais “mercados relevantes” 
pode se tornar algo bastante complexo. De qualquer forma, dentre os 
vários critérios para sua definição, o geográfico tende a ser o primeiro e 
mais importante para o setor portuário.  

De uma maneira geral, os limites dos “mercados relevantes” de dois 
portos, para um determinado tipo de carga, é constituída pelo conjunto 
de pontos para os quais a diferença dos custos da logística terrestres 
de/para ambos iguala-se à somatória algébrica das diferenças dos 
custos de fretes e de transbordos. Ou, no caso de “transhipment”, os 
pontos para os quais as diferenças nos custos dos fretes iguala aos de 
transbordo.  

Lembre-se que tais custos podem variar, também, sazonalmente, para 
diferentes clientes e incluir outras variáveis relativas à qualidade do 
serviço. 

 

 

CONCORRÊNCIA: QUE CONCORRÊNCIA?  

As cadeias logísticas, das quais os portos (ou terminais) são elos, 
envolvem inúmeros agentes entre o produtor e o consumidor final . 
Para uns e outros, por conseguinte, são os CUSTOS logísticos (e não 
apenas os custos portuários), a QUALIDADE dos serviços logísticos (e 
não apenas dos serviços portuários) o que lhes interessa.  

Observe-se que a QUALIDADE, envolvendo diversos atributos (tempo 
de espera e de operação, tanto em termos absolutos como de suas 
incertezas; danos, roubos; etc.) tem, obviamente, implicação direta 
sobre os custos dos serviços; mas, para processos com cadeias 
produtivas integradas (se “just-in-time”, com mais razão), tem implicação 
também sobre os custos de produção (dimensão de estoques, p.ex.). 

Assim, metodologicamente, indica-se que a análise da concorrência nos 
portos deva ser feita segmentando-a em, pelo menos, dois níveis: 

·  Concorrência portuária , propriamente dita (portos, terminais e 
serviços diretamente conexos); 

·  Concorrência logística . 

A essas talvez devesse ser agregada uma análise do impacto de uma e 
outra sobre a concorrência em outras indústrias.  
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É o caso, por exemplo, da indústria de fertilizantes no Brasil: os insumos 
básicos para essa indústria têm sido tradicionalmente importados, em 
quase sua totalidade, pelo Porto de Santos; onde eles são 
movimentados em dois terminais especializados (TEFER - parte do 
Porto Organizado - e um Terminal Privativo, atualmente fora dele). Esse 
Terminal Privativo pertence a um grupo controlado por algumas grandes 
empresas misturadoras que detém, aproximadamente, metade do 
mercado nacional do produto final. Assim, é fácil perceber-se que o 
futuro do arrendamento do TEFER tem ligação direta com a 
concorrência na indústria de fertilizantes; ao menos no futuro próximo.  

Neste trabalho, no entanto, fixar-nos-emos apenas nas duas primeiras. 

 

 

CONCORRÊNCIA LOGÍSTICA:  

A expressão não é consagrada, mas é aqui utilizada como forma de 
analisar os casos, não raros, de “integrações verticais” para prestação 
de serviços dos diversos elos de cadeias logísticas. É o caso de 
empresas atuando conjuntamente no segmento de armação, operação 
portuária, armazenagem, liberação aduaneira, transporte terrestre, etc. 
Este é o chamado OPERADOR MULTIMODAL que, recentemente, 
passou a ter sua atividade regida por um diploma legal: Lei nº 9.611, de 
19/FEV/98. 

Em princípio, do ponto de vista da eficiência logística, há enormes 
vantagens na coordenação dessas atividades por, pelo menos, duas 
razões: 

·  Aumento do fator de utilização de cada segmento, pela redução dos 
tempos de trânsito e de espera, capacidade ociosa, etc. 

·  Eliminação ou, ao menos, minimização das resistências às reformas 
impostas pelos setores remunerados “ad valorem”: para esses, quanto 
mais elevados os custos dos elos anteriores da cadeia logística, mais 
têm seus ganhos elevados! 

Isso, no entanto, não é condição suficiente para que esses ganhos de 
produtividade, com suas decorrentes reduções de custos diretos e 
indiretos, sejam automaticamente transferidos aos donos da cargas ou 
consumidores finais.  
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Por exemplo, como os contratos de frete são baseados em regras 
internacionais, e muitos de seus preços fixados por conferências 
(acordos de preços), pode-se dizer que, sobre todas as condições que 
forem internalizadas aos contratos de frete fica reduzida ou dificultada a 
ação e a eficácia das leis e agências de defesa da concorrência 
brasileiras.  

Do lado da logística terrestre, não chega ser preocupante a integração 
porto-transporte rodoviário; vez que esse setor sempre foi privado e de 
certa forma vige nele um ambiente concorrencial. A atenção deve se 
voltar à relação porto-ferrovia já que, na maioria dos portos, esse 
acesso, quando existe, é monopolista (a exceção de Santos servido, 
hoje, por duas ferrovias independentes).  

Ante a necessidade e a perspectiva de elevação da participação do 
modal ferroviário na matriz de cargas brasileira, especialmente das 
redes e segmentos que se integram aos portos, teria sido desejável que 
os processos de desestatização dos portos e das ferrovias tivessem sido 
detidamente analisados, a fim de que as respectivas modelagens não 
criassem “barreiras à entrada” a ambos. Isso não ocorreu anteriormente, 
mas deve ser objeto das normas complementares a serem fixadas pela 
AGÊNCIA do setor. Por outro lado, um tratamento diferente à questão 
pode ser dado quando da desestatização da FEPASA, o que deve 
ocorrer ao longo de 1998. 

OBS: Os contratos de concessão e arrendamento, normalmente de 
longo prazo, uma vez assinados, reduzem enormemente o espaço para 
fixação de quaisquer novas normas. 

 

 

CONCORRÊNCIA PORTUÁRIA:  

Os portos, como ELOS DE CADEIAS LOGÍSTICAS, têm dois conjunto 
de clientes: 

·  Os armadores  (donos dos navios); 

·  Os donos da carga . 
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Esses últimos, no entanto, são geralmente intermediados por agentes 
de navegação (até os operadores portuários), as “tradings” (empresas 
que adquirem “commodities” agrícolas do produtor e se encarregam de 
toda a logística de exportação) e “brokers” (empresas especializadas em 
logística, normalmente utilizadas no comércio exterior de pequenas 
empresas). Assim, todos esses também podem ser vistos como clientes 
do porto. 

A “produção” dos serviços portuários é realizada por dois principais 
agentes: 

·  Operador Portuário (não-arrendatário); 

·  Arrendatários ou titulares de Terminais Privativos; 

É sobre a atuação desses e da Autoridade Portuária, por sua condição 
estratégica no modelo, que deve se concentrar a atenção no que diz 
respeito à DEFESA DA CONCORRÊNCIA. 

Finalmente, uma outra segmentação importante diz respeito ao tipo de 
carga movimentada. Classicamente já se distinguiam e, mais ainda 
agora, quando a especialização é a única resposta para os níveis 
crescentes de eficiência requerida, os portos tendem a ter operações 
específicas para, pelo menos: 

a) Carga Geral: 

·  Conteneirizada (equipamentos, frutas, etc.); 

·  Solta (particularmente grandes volumes - turbinas, 
p.ex); 

b) Granel Sólido: 

·  Mineral (carvão, sal, insumos para fertilizantes, etc.); 

·  Vegetal (soja, açúcar, etc.) 

c) Granel Líquido: 

·  Mineral (petróleo e derivados, p.ex.); 

·  Vegetal (suco de laranja, p.ex). 

d) Veículos. 

 

Do ponto de vista da DEFESA DA CONCORRÊNCIA, seria de todo 
desejável que, tanto os clientes “do mar” como os “da terra” pudessem 
ter, para cada um desses segmentos, diversas alternativas de escolha 
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para a movimentação de suas cargas. Isso nem sempre é possível, 
como ver-se-á adiante, podendo constituir-se em “falhas de mercado” da 
indústria portuária. 

Por outro lado, da mesma forma que para os CLIENTES do porto, 
também para os OPERADORES é desejável a existência de uma 
variedade de fornecedores para seus “insumos”. Também, da mesma 
forma que para os clientes, isso nem sempre é factível; seja por razões 
econômicas, similares àquelas, seja por barreiras da legislação em 
vigor. São justamente esses pontos que merecem ser analisados: 

Para os “insumos” providos pela Autoridade Portuária, particularmente 
aqueles que de forma monopolística, há sempre o risco de potencial 
falta de estímulo para inovações e aumento de produtividade ou, 
mesmo, de beneficiamento de “A” ou “B”. Evidentemente que, pela 
natureza, seguindo paradigmas internacionais, tais atividades são 
características de “monopólio natural”, cuja REGULAÇÃO abrange 
preços (tarifas) e principais condições de utilização. 

Pelo arcabouço jurídico básico, isso é parcialmente possível como fruto 
de normas legalmente exigidas e do longo processo decisório para suas 
aprovações, centrado no CAP. Ele é um colegiado que reúne os quatro 
grupos de agentes diretamente envolvidos com o porto (poderes 
públicos, usuários, operadores e trabalhadores) e, em tese, com muitos 
interesses conflitantes: pressupõe-se chegar à “melhor” solução através 
do estabelecimento do contraditório e do jogo democrático. 

Em termos práticos, começa a ser posto em prática, em alguns portos, 
instrumentos tipo “price cap”  visando estabelecer metas e garantir a 
transferência aos usuários dos ganhos de produtividade. No caso de 
Santos, por exemplo, existe um programa trienal estabelecendo 
reduções semestrais das tarifas dos “insumos” monopolísticos; assim 
como foram fixadas condições contratuais para reduções semestrais, ao 
longo de dois anos, dos tetos para os preços dos serviços cobrados, 
pelo arrendatários aos clientes do TECON-1. Por ter ele “market share” 
da ordem de 1/3 do mercado de operações de contêineres no Porto de 
Santos e cerca de 20% do brasileiro, com potencial de absorver 100% 
do atual movimento santista e 50% do brasileiro, supõe-se que essas 
condições tendem a parametrizar ambos os mercados nos próximos 
anos. 

A par dessas condições os contratos de arrendamento, em praticamente 
todos os portos brasileiros, também estabelecem cláusulas de pisos de 
qualidade e produtividade física.  
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Todas esses instrumentos podem ser entendidos como “compromissos 
de desempenho”; seja da Autoridade Portuária em relação a armadores, 
arrendatários e operadores; seja desses em relação aos donos das 
cargas (ou seus intermediários). Em Santos enuncia-se a diretriz: ”TETO 
DE PREÇOS E TARIFAS; PISO DE DESEMPENHO E QUALIDADE”. 

Essas condições, no entanto, são iniciativas adotadas quase que 
aleatoriamente e, a seguir, disseminadas informalmente. Nada garante 
que serão generalizadas para todo o setor, nem mesmo que serão 
mantidas nos portos onde foram adotadas. Não podem, por 
conseguinte, ser ainda consideradas parte do NMPB. 

Nesse sentido, a AGÊNCIA REGULADORA, em análise para o setor (ou 
para os transportes), poderia vir a adotar instrumentos previstos na “Lei 
da Concorrência” tipo “compromisso de desempenho” ou “contrato de 
gestão” entre ela e seus delegados (Portos Organizados e Instalações 
Privativas), fixando condições que estimulassem a melhoria do 
desempenho no setor portuário e a transferência dos benefícios aos 
clientes/usuários. 

 

 

CONCORRÊNCIA E ARRENDAMENTOS:  

O ARRENDATÁRIO é o titular da exploração de uma dada instalação 
portuária (um terminal) por um dado período de tempo (pelo Art. 4º da 
Lei dos Portos, um prazo máximo de cinqüenta anos, já incluídas as 
prorrogações). Durante esse período ele a mantém, gere e explora; com 
base em contrato oneroso firmado com a Autoridade Portuária, cujas 
condições emanam de um processo licitatório (concorrência pública ou 
leilão). Ele pode também ser um OPERADOR, mas não 
obrigatoriamente. 

Esses contratos podem envolver instalações pré-existentes, as quais o 
ARRENDATÁRIO reforma e moderniza, ou simplesmente áreas onde 
são implantados projetos novos e específicos. Num ou noutro caso, 
porem, as obras e equipamentos irremovíveis são incorporados, ao final 
do contrato, ao patrimônio da União. Esses investimentos são, 
normalmente, da ordem de dezenas de milhões de reais, podendo 
alcançar centenas.  
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Por esse motivo, tanto os investimentos necessários à implantação dos 
terminais, mormente até que eles estejam minimamente operacionais 
(uma parte deles “custos irrecuperáveis”), como a escala mínima 
necessária para operações portuárias eficientes (normalmente elevada), 
podem ser caracterizados como “barreiras à entrada”, limitando a 
concorrência no setor e introduzindo “falhas de mercado”. O dilema, ou 
o compromisso entre ESCALA e CONCORRÊNCIA está, assim, 
presente também na indústria portuária. 

Três são as soluções de compromisso que vêm sendo experimentadas, 
particularmente nos grandes portos: 

·  Limitação à super-fragmentação das áreas e instalações, visando 
propiciar escalas operacionais pelo menos “médias”, segundo padrões 
internacionais. 

·  Adoção de “regra de exclusão” nos processos licitatórios (em Santos, 
já adotada em alguns casos e, mais recentemente também estudada 
por outros portos): uma empresa pode sempre participar de diversos 
processos licitatórios (mesmo porque seria legalmente difícil de 
impedi-la); mas não pode integrar duas SPEs - Sociedade de 
Propósito Específico - arrendatária de terminais de um mesmo 
segmento (contêineres, granel sólido vegetal, etc.). Para isso, caso 
vencedora de uma nova licitação, deverá optar entre esta e a anterior. 

·  Exigência de prévia consulta e anuência da Autoridade Portuária para 
transferência dos contratos de arrendamentos ou participação nos 
grupos controladores de suas SPEs; sempre, porem, após um 
determinado período de carência, fixado no respectivo contrato. Tal 
exigência pode ser vista como instrumentos de limitação e controle às 
“integração horizontal”, “fusões” ou “incorporações”. 

De qualquer forma tais exigências são experimentais, discutíveis (como 
já vêm sendo) e sem jurisprudência firmada; razão pela qual também 
não podem ser consideradas parte do modelo, ao menos por enquanto.  

Por exemplo, o esforço contra a super-fragmentação pode esbarrar nas 
disposições dos Art. 4º e 5º da Lei dos Portos, que confere aos 
“interessados” o direito e a iniciativa pela abertura dos processos 
licitatórios para arrendamentos. Ou, ainda, a “regra de exclusão” pode 
ser vedada caso se entenda que a “proposta mais vantajosa para a 
administração” diga respeito apenas aos critérios técnicos do projeto ou 
à receita a ser obtida pela Autoridade Portuária; e a “isonomia” seja 
considerada para cada processo licitatório, isoladamente.  
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NOTA: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração...” (Art. 3º da Lei de Licitações) 

Nesses casos, seria desejável que se consolidasse o entendimento que 
uma proposta que amplie a CONCORRÊNCIA no porto possa ser vista 
como tendo atributos de “...mais vantajosa...” (sem ser a única variável 
decisória). Para isso, no entanto, seria fundamental estabelecerem-se 
critérios mais objetivos de quantificação dos conceitos de “poder de 
mercado”, “posição dominante” e “concentração de mercado”. 

Uma dificuldade adicional existe no tratamento da questão quando ela 
envolve arrendamentos (nos Portos Organizados) e Terminais 
Privativos, fora da área dos Portos Organizados mas próximos a eles e, 
por vezes, utilizando-se da mesma infra-estrutura aquaviária: as 
delegações de uns e outros são realizadas por instâncias diferentes 
(respectivamente, Autoridade Portuária e Poder Concedente, 
diretamente) e através de instrumentos distintos (concorrência pública 
ou leilão, para os arrendamentos, e autorização para aqueles Terminais 
Privativos). Nesses casos, a preocupação é mais com as BASES 
ISONÔMICAS que com o AMBIENTE CONCORRENCIAL.  

Evidentemente que essa é uma discussão pertinente aos grandes portos 
brasileiros; seguramente menos de meia dúzia. Para todos os demais o 
problema, normalmente, é de viabilização de uma escala mínima para a 
existência de, ao menos, um terminal em condições “razoáveis” de 
desempenho. 

 

CONCORRÊNCIA E MÃO-DE-OBRA:  

No caso da “mão-de-obra portuária” (um conjunto de funções definidas 
pelo Art. 26 da Lei dos Portos), apesar de abundante quantitativamente 
(até excessiva, em alguns portos), o universo de escolha e as condições 
de contratação e remuneração estão sujeitas a algumas normas legais e 
negociais. Tais trabalhadores devem ser requisitados ao OGMO, apesar 
de ser possível a celebração de contratos de trabalho por prazo 
indeterminado (faculdade da legislação ainda não muito bem percebida). 

Evidentemente que tem-se aí restrições à liberdade de contratação 
pelos operadores, ainda que esse modelo não seja exclusivo do Brasil: 
há vários congêneres internacionais, inclusive em portos exemplares da 
Europa e dos USA. Ele é normalmente adotado por considerar-se 
positivo o “trade off” entre os investimentos em seleção, treinamento e 
contínua reciclagem do trabalhador portuário, mais a sazonalidade da 
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demanda dos operadores por algumas funções de trabalho portuário, de 
um lado, e as perdas decorrentes do monopólio de fornecimento da 
mão-de-obra avulsa, de outro. 

Caso particular da mão-de-obra portuária é a PRATICAGEM, apontada 
como o mais resistente monopólio/oligopólio nos portos brasileiros. Tais 
trabalhadores não são vinculadas nem ao OGMO nem à Autoridade 
Portuária. Normalmente esses serviços são providos aos armadores por 
filiados a cooperativas únicas, com acesso e número de integrantes 
limitados e controlados. As condições por elas definidas e os ganhos 
elevados dos práticos têm ensejado, no passado recente, grandes 
discussões: existe um processo em tramitação no CADE, relativo ao 
Porto de Paranaguá; e foi promulgada, recentemente, lei tornando mais 
flexíveis as regras da atividade. (Lei nº 9.537, de 11/DEZ/97). 

De qualquer forma, em nome da ampliação da concorrência, seguem 
sendo defendidas propostas como a eliminação do teto para o número 
de práticos em cada porto, a possibilidade de existência de contratos 
específicos e exclusivos de práticos com arrendatários e operadores, 
entre outras. 

 

CONCLUSÃO:  

Como pode ser observado, apesar de ser a CONCORRÊNCIA o objetivo 
maior do processo de reformas portuárias no Brasil, o instrumental 
disponível e, principalmente, o instituto utilizado no setor portuário para 
sua garantia segue sendo ainda bastante precário. 

No caso dos Portos Organizados, dentro da clássica trilogia 
ESTRUTURA-CONDUTA-DESEMPENHO, a estratégia que vem sendo 
adotada pelas Autoridades Portuárias e pelos CAPS para dar 
cumprimento à determinação legal privilegia a primeira e a última. Isso, 
numa visão generosa; já que não há nenhum instrumento, modelo ou 
abordagem consolidada. 

NOTA: “... zelar pelo cumprimento das normas de defesa da 
concorrência...” (Art. 30 da Lei dos Portos) 

CONDUTA, por sua vez, segue sendo abordagem talvez de um único 
exemplo, levado ao CADE  no final de 1996: A pactuação, pelos 
ARMADORES, de uma taxa, a THC - “Terminal Handling Charge”, 
aplicável às operações em Santos. A matéria é controversa e segue 
ainda sob análise, se enquadrável ou não em alguma das infrações 
previstas no Art. 21 da Lei nº 8.884/94. 
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Pelo estágio embrionário dos instrumentos de defesa da concorrência e 
de direitos dos consumidores no Brasil, particularmente no que diz 
respeito à infra-estrutura e aos serviços públicos, é de todo desejável 
uma estreita cooperação entre aquela agência, de um lado, e as 
Autoridades Portuárias, os CAPs e a(s) agência(s) de regulação setorial, 
de outro, sem o que o AMBIENTE CONCORRENCIAL dificilmente será 
efetivamente implantado na indústria portuária brasileira. 
 
 

2)  NATUREZA DA ATIVIDADE : 
EXPLORAÇÃO portuária só se tornou matéria constitucional na CF de 
1988. Antes dela, as normas existentes eram todas infra-constitucionais. 
Todas as Constituições brasileiras, no entanto, desde a de 1824 
dispõem, de alguma forma, sobre o comércio internacional e as bases 
de seu funcionamento (vide ANEXO IV). 

A partir da CF de 1891 todas elas dispõem sobre o transporte marítimo 
e interior e, particularmente, sobre a cabotagem e algumas de suas 
regras básicas (embarcações, tripulação, etc.). 

A partir da CF de 1934 todas elas dispõem sobre a competência 
privativa da União para legislar sobre o regime dos portos e navegação 
de cabotagem. Nela, especificamente, surgem os conceitos de “serviço 
de utilidade pública”, de “concessão” e de “justa retribuição do capital”, 
explicitamente; todos eles aplicáveis à exploração dos “serviços 
portuários”, SMJ. Alem disso, ela prevê competência privativa da União 
para explorar ou dar concessão de ferrovias que liguem portos 
marítimos a fronteiras, bem como para prover os serviços de polícia 
marítima e portuária. Finalmente, estabelece que os Estados têm 
preferência, entre outras, nas concessões de serviços portuários; define 
os casos de domínio da União sobre o mar, rios, lagos, etc.; e 
estabelece as regras de fixação, fiscalização e revisão das tarifas dos 
“serviços concedidos” ou “delegados”. 

As CF de 1937, 1946 e 1967, assim como as Emendas Constitucionais 
de 1965, 1969 e 1980 não introduzem modificações significativas sobre 
as matérias mencionadas. 

Tampouco a CF de 1988 altera a abordagem das questões anteriores, 
apesar de dar-lhes tratamento mais detalhado. Introduz, no entanto, 
preceitos relativos às normas de “concessão” e de “licitação” que, por 
serem gerais e aplicáveis, afetam também o setor.  
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A mudança aparentemente mais significativa, todavia, parece ser aquela 
do Art. 21 que inclui, entre as competências de exploração da União, 
diretamente ou através de autorização, concessão ou permissão, “os 
portos marítimos, fluviais e lacustres”. 

As razões, particularmente no campo político-administrativo, que 
levaram a essa mudança merecem uma análise específica, que foge ao 
escopo deste trabalho. De qualquer forma, a promulgação da 
Constituição durante a “era PORTOBRAS” deve ter sido um dos fatores 
a influenciá-la. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS X SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA:  

Ao longo do último meio século, como nos ensinam os estudiosos, a 
distinção entre “serviços públicos” e “serviços de utilidade pública”, que 
um dia esteve razoavelmente clara no Brasil, foi progressivamente 
deixando de existir a ponto de hoje, quando aplicável, quase todos eles 
serem referidos como “serviço público”.  

Talvez isso tenha ocorrido como resultado da assunção acelerada pelo 
Estado, a partir dos anos 60, da exploração dos outrora “serviços de 
utilidade pública”. Com isso, em meados da década de 80, aqueles 
explorados pela iniciativa privada eram honrosas exceções.  

Estando uns e outros sob a mão do Estado, ainda que “produzidos” por 
organizações diversas (administração direta X empresas, p.ex.), a 
distinção foi se tornando menos importante. Talvez agora, com o 
re-envolvimento da iniciativa privada na implantação de infra-estrutura e 
provisão dos “serviços de utilidade pública” no Brasil (em alguns casos, 
também nos “serviços públicos”, em sentido estrito) essa distinção volte 
a ser necessária, e tanto o conceito como o vernáculo voltem a ser 
empregados. 

 

PORTOS: SERVIÇOS PÚBLICOS?  

No atual contexto constitucional e legal, entretanto, os portos são 
tratados como “serviço público”. Nesse caso, aplicar-se-lhes-ia, 
integralmente, o Art. 175 da CF que dispõe sobre a prestação de 
serviços públicos ? Sim e não. A admitir-se que sim, como 
compatibilizar, para isso, o §2º do Art. 6º da Lei dos Portos: “Os 
contratos para movimentação de cargas de terceiros (em instalações de 
uso privativo) reger-se-ão, exclusivamente, pelas normas de direito 
privado , sem participação ou responsabilidade do poder público”? 
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A importância dessa questão transcende o campo jurídico-conceitual: 
parece bom e, talvez, inevitável que seja esta a forma do 
relacionamento comercial. O conflito se explicita e assume significado 
ante a previsão, e a existência de fato, dentro dos Portos Organizados, 
de instalações arrendadas que, para todos os efeitos, do ponto de vista 
funcional do modelo, são congêneres das instalações de uso privativo 
quando movimentando cargas de terceiros. Tem-se, aí, uma fonte de 
heteronomia na exploração portuária. 

No modelo anterior, vigendo os “monopólios” e “áreas de jurisdição”, 
talvez essa questão tivesse menos relevância, já que essas 
heteronomias estavam, no mínimo, separadas geograficamente por 
dezenas ou centenas de quilômetros. Hoje elas estão a ocorrer muito 
próximas, às vezes desfrutando de uma mesma infra-estrutura e 
participando de um mesmo mercado. Daí sua importância redobrada. 

Por outro lado, no caso dos Portos Organizados, há que ser aclarado se 
“serviço público” diz respeito a todas as funções de “exploração” 
portuária ou se, por exemplo, não se aplicaria à OPERAÇÃO. Caso 
aceitável essa exclusão (aparentemente o que vai ocorrendo, na 
prática), as diferenças seriam profundamente minimizadas, na medida 
em que seria introduzido e generalizado o direito privado e suas regras 
na parcela mais específica e mais significativa da indústria portuária: 
aquela relativa à produção, propriamente dita. 
 
 

3) PORTO ORGANIZADO: 
Porto Organizado, algo como um “condomínio portuário”, é um dos 
conceitos, categorias, institutos básico do ordenamento jurídico vigente. 
A Lei dos Portos (citações selecionadas no ANEXO-III), logo em seu Art. 
1º, tem dois enunciados que servem de ponto de partida para a 
compreensão do que sejam eles: 

“Porto organizado : o construído e aparelhado para atender às 
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem 
de mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e 
operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma Autoridade 
Portuária”. 
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“Área do porto organizado : a compreendida pelas instalações 
portuárias, quais sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers 
de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, edificações e vias 
de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e 
acesso aquaviário ao porto, tais como guias-correntes, 
quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de 
fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, 
referida na Seção II do Capítulo VI desta Lei”. 

Desde logo, pode-se observar: 

·  Porto Organizado é um conceito essencialmente FUNCIONAL: um 
conjunto de atributos e instalações para que possa ser realizado o 
tráfego e as operações portuárias. 

·  Do ponto de vista físico, é difícil imaginar-se, ao menos em tese, 
um TERMINAL PRIVATIVO que não requeira os mesmos tipos de 
instalações previstas para os PORTOS ORGANIZADOS; mesmo 
porque, ele também demanda tráfego aquaviário e existe para que 
operações portuárias sejam realizadas: por conseguinte, aquelas 
duas conceituações são insuficientes para distinguir esses dois 
conceitos.. 
OBS: Indica a lógica, o método científico e a boa técnica legislativa 
que uma conceituação deva: enunciar o que é próprio, o que é 
específico do objeto conceituado; ou, o que lhe distingue dos 
aparentemente similares; e, de preferência, se possível, 
enunciar-se ambos. Não é o caso dessas definições! 

·  Apesar de não explícito nelas, das definições referentes a 
“operação portuária” e “operador portuário”, objeto do mesmo 
artigo da Lei, e daquela de “arrendamento”, do seu Art. 4º e outros, 
fica evidente que num PORTO ORGANIZADO podem existir 
inúmeros operadores portuários, arrendatários e, mesmo titulares 
de instalações de uso privativo, atuando concorrencialmente. Tal 
não é o caso dos TERMINAIS PRIVATIVOS. 

·  A cada PORTO ORGANIZADO corresponde uma AUTORIDADE 
PORTUÁRIA (AP). Como conseqüência, também uma 
ADMINISTRADORA (que é a própria AP) e um OGMO. Nenhuma 
dessas organizações existe, obrigatoriamente, para as instalações 
portuárias de uso privativo. 

Conclui-se, assim que, apesar de ser nebulosa a diferença FÍSICA do 
estar-se dentro ou fora dos Portos Organizados, do ponto de vista 
INSTITUCIONAL a diferença é significativa. 
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Some-se isso à autorização acriteriosa dada ao Poder Executivo para 
desmembrar as áreas dos Portos Organizados, disposição do Art. 50 da 
Lei, ver-se-á que a definição da abrangência de um dado PORTO 
ORGANIZADO, ou a caracterização de uma dada instalação portuária 
de uso privativo, se pertencente ou não a um Porto Organizado, pode 
ser uma decisão pouco “científica” ou, até mesmo, eivada de casuísmo. 
Alias, pode também ser mutante. 

 

CONSEQUÊNCIAS DAS INDEFINIÇÕES:  

Mais que hipóteses, vários conflitos estão hoje em curso; alguns dos 
quais quase com a mesma idade da própria Lei. Há casos bastante 
conhecidos já no Amapá, Rio de Janeiro, São Paulo e Santa Catarina.  

O mais antigo, porem, tendo já tramitado em elevadas instâncias, 
inclusive já fora do “sistema portuário”, é o de Praia Mole, no Espírito 
Santo. Apesar das especificidades de cada caso, cremos que esse, por 
sua complexidade e minúcias, possa ser tomado como paradigmático 
para compreensão dos conflitos potenciais e suas raízes: 

·  Em 17/AGO/94 foi instaurado, através da Portaria nº 027/94, a partir 
de representação da Federação Nacional dos Estivadores - FNE, da 
Federação Nacional dos Conferentes, Consertadores, Vigias, 
Trabalhadores de Bloco e Arrumadores - FENCCOVIB, de vários 
sindicatos de vários Estados brasileiros, de prefeitos e de 
parlamentares, Inquérito Civil Público com o fim de “... investigar 
notícias de que o Porto de Praia Mole, localizado na Ponta de 
Tubarão, Município da Serra, ES, estaria prestes a ser transferido ao 
Condomínio de Empresas CST, USIMINAS e AÇOMINAS, que 
exploram o Terminal de Produtos Siderúrgicos de Tubarão (TPS)”. 

·  Ao concluir a tramitação do Inquérito no Espírito Santo, o Procurador 
da República daquele Estado encaminhou ao Procurador-Geral da 
República, em 22/NOV/96, o processo propondo “... seja expedida 
recomendação do Exmo. Sr. Ministro dos Transportes para que 
promova a correção da ilegalidade  (grifo do autor) ali apontada, 
quanto à fixação da área do Porto Organizado de Vitória, fazendo 
editar novo ato que inclua na área do Porto Organizado todas as 
instalações portuárias existentes nos complexos de Praia Mole e 
Tubarão”. Observe-se que, apesar do Inquérito tratar inicialmente 
apenas de Praia Mole, na sua conclusão e recomendações são 
também incluídas, por similaridade, as instalações do complexo de 
Tubarão. 
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·  Para compreensão da conclusão do Procurador destacam-se, por 
suficientes, as seguintes citações de sua análise: 

“Inegável, portanto, que a infra-estrutura do Porto foi realizada com 
recursos públicos provenientes da União”. 

“No mesmo contrato ficou acertado que a SIDERBRAS construiria 
o Terminal de Produtos Siderúrgicos (TPS), que beneficiar-se-ia da 
infra-estrutura construída pela PORTOBRAS”. 

“Assim, o TPS, e somente ele, acabou sendo passado à iniciativa 
privada. Não há que se falar, portanto, em venda da infra-estrutura 
do Porto de Praia Mole, que pertence ao Estado, e é de uso 
público, conforme disposto no próprio contrato de sua criação.” 

“A infra-estrutura é utilizada pelas proprietárias do Terminal, que 
devem pagar por tal uso. “ 

“Também não há que se cogitar, da mesma forma, da 
possibilidade de as empresas se liberarem de tais encargos 
mediante a alegação de que já os pagaram por um tempo 
considerável, pois o pagamento se justifica enquanto houver uso 
(grifo do Procurador), ele não é feito com vistas à aquisição do 
direito real de usufruto.” 

“A grande discussão se deu após a promulgação da Lei dos 
Portos, que passou a diferenciar a instalação portuária de uso 
privativo que se encontra dentro da área de um Porto Organizado 
daquela que se situa fora da referida Área. Seria mais vantajoso 
para a iniciativa privada que estivesse enquadrada na segunda 
situação, pois assim, não estaria sujeita a uma série de 
obrigações, como a obediência ao CAP, o pagamento da tarifa 
portuária, dentre outras.” 

“A Lei, portanto, estabelece que toda a infra-estrutura portuária 
que houver sido construída com recursos públicos deverá estar 
sob jurisdição de uma Autoridade Portuária. Também decorre da 
Lei que se um Terminal de uso Privativo depende, para a 
realização de tráfego e operação portuária, da utilização da 
mesma infra-estrutura, estará sendo beneficiado por ela e, 
portanto, deverá estar submetido à Jurisdição da Autoridade 
Portuária. Observe-se que a Lei fala em “jurisdição” e não em 
“direção”. Perfeitamente compatível o dispositivo, portanto, com o 
fato de um Terminal estar sendo explorado pela iniciativa privada”. 
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“A Portaria nº 088, de 11 de março de 1996, determinou que 
somente a infra-estrutura de proteção (molhe de abrigo) e a Bacia 
de Evolução do Complexo de Praia Mole estão dentro da área do 
Porto Organizado de Vitória. Trata-se de área exígua (conferir com 
a Carta Náutica), que não corresponde à área visada quando do 
dispêndio de recursos públicos. Ao proceder de tal forma, o 
Ministério dos Transportes empregou mal o poder que lhe foi 
conferido pela União para delimitar a área dos Portos 
Organizados, pelos seguintes motivos: 
a) excluir da área do Porto Organizado o Terminal de Produtos 
Siderúrgicos e o Terminal de Carvão, que são os diretamente 
beneficiados pelas obras ali efetuadas com recursos da União . 
b) deixou de incluir na área do Porto Organizado áreas onde se 
fizeram obras de acesso marítimo e de acesso terrestre rodoviário, 
bem como áreas que foram aterradas pela PORTOBRAS para que 
fosse possível a construção do Porto de Praia Mole. Vê-se, 
portanto, que houve verdadeira renúncia do Ministério dos 
Transportes quanto à infra-estrutura feita com recursos da União” 

“... Daí a se concluir que foi criada área de Porto Organizado onde 
não existe porto, em uma ficção jurídica de extrema ilegalidade, 
que deixou de fora as áreas onde efetivamente se realizam as 
operações portuárias.” 

“Ora, se a própria Lei estabelece em que situações uma 
determinada instalação portuária (mesmo de cunho privado) estará 
na área do Porto Organizado e será submetida à jurisdição da 
Autoridade Portuária, decorrendo da Lei que toda a área 
beneficiada pelos investimentos públicos deve ser considerada 
como dentro da área do porto organizado, vê-se que a Portaria nº 
088/MT, ... , incorrendo em vício de ilegalidade e violando, 
consequentemente, a finalidade da Lei, que foi, “in casu”, impedir 
que particulares se beneficiem de investimentos públicos em 
detrimento de outros, garantindo a todos os interessados 
condições de igualdade quanto ao acesso (por licitação) à 
exploração de uma área privilegiada por uma infra-estrutura 
portuária construída pelo Poder Público.” 

“Assim, toda a orla marítima que é beneficiada pelos investimentos 
públicos feitos na região de Praia Mole, deverá estar incluída na 
área do Porto Organizado e sujeita à jurisdição do CAP”. 
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·  O Inquérito foi encaminhado à Procuradoria-Geral da República; esse 
o encaminhou ao Ministério dos Transportes; e, ao que se sabe, ouve 
outros passos dentro do próprio Governo Federal. Como, no entanto, 
esse encaminhamento foi dado pelo Procurador, “... antes de adotar 
as medida judiciais tendentes ao controle da legalidade do ato 
administrativo...”, pode-se depreender que o Inquérito ainda não está 
concluso. 

Como pode ser observado, esse debate não se refere apenas a 
interpretações do NMPB, mas de uma interface existente entre ele e o 
PND - Programa Nacional de Desestatização; interface essa com outros 
exemplos além do de Praia Mole.  

Apesar de respeitável, esse entendimento não constitui jurisprudência 
formada sobre a matéria. De qualquer forma, é uma análise abrangente, 
paradigmática e vem a demonstrar a vulnerabilidade do NMPB a 
respeito de uma de suas matérias basilares. 
 
 

4)  INSTALACÕES PORTUÁRIAS DE USO   
 PRIVATIVO:  
Dos dispositivos pertinentes às Instalações Portuárias de Uso Privativo 
no texto legal (ANEXO-III) extraem-se algumas de suas características. 
Insuficientes, porem, para as distinguirem, tanto dos Portos Organizados 
como de suas instalações arrendadas e, mesmo, de operadores 
portuários: 

a) As Instalações Portuárias de Uso Privativo podem estar situadas 
tanto dentro  como fora  dos Portos Organizados  
(Art. 1º, § 1º, V); 

b) Elas podem ser implantadas tanto em terreno onde o interessado 
tenha seu domínio útil como em patrimônio da União  (Art. 4º, II); 

c) Elas podem ser de duas possíveis modalidades (Art. 4º, §2º, II): 

· EXCLUSIVO, para movimentação de carga própria; 

· MISTO, para movimentação de carga própria e de terceiros. 

Apesar de legalmente previsto, é difícil imaginar-se alguma razão 
que leve um terminal a postular ser de uso EXCLUSIVO, na 
medida em que, sendo de uso MISTO, ele poderá desempenhar 
todas  as funções daqueles de uso EXCLUSIVO; mas não o 
inverso. Como sempre existe potencialmente uma capacidade 
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operacional ociosa, manda o bom senso deixar-se aberta a 
possibilidade para movimentação de cargas de terceiros, no 
mínimo como precaução. Daí porque a tendência é todos eles 
serem de uso MISTO: Exatamente como as instalações 
arrendadas e os operadores portuários nos Portos Organizados. 

d) Elas podem ser exploradas por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado  (Art. 1º, § 1º, V). 

e) Tampouco sua utilização permite uma diferenciação:  
“... utilizada na movimentação e ou armazenagem de mercadorias 
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário...” (Art. 1º, § 
1º, V). Isso é exatamente um dos conceitos empregados para 
conceituar a operação nos Portos Organizados (Art. 1º, §1º, II), 
diferenciando-se daquela apenas porque prevê que, nestes casos, 
elas sejam realizadas por “operador portuário”; 

f) Finalmente, é difícil imaginar-se uma delas que não requeira a 
maior parte, ou mesmo todas as instalações e infra-estruturas que 
pretendem caracterizar a área de um Porto Organizado  
(Art. 1º, § 1º, IV). 

Ou seja: é difícil estabelecer-se uma diferenciação clara entre uma 
Instalação Portuária de Uso Privativo e uma Instalação Arrendada 
em Porto Organizado , na medida em que a maior parte das 
características acima são indistintamente aplicáveis a ambas.  

 

HETERONOMIAS:  

As diferenciações que existem, apesar de insuficientes para caracterizar 
perfeitamente o modelo, acabam por explicitar e reforçar aspectos 
heteronômicos, na contramão de uma das bases do NMPB, que é 
justamente a isonomia : 

a) As ARRENDADAS só podem estar dentro  de um Porto 
Organizado (as de USO PRIVATIVO podem estar localizadas 
também fora  deles). Por conseguinte, as ARRENDADAS: 

· Estão sob jurisdição de uma Autoridade Portuária, “... que 
exerce suas funções de forma integrada e harmônica com as 
autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de 
polícia marítima...” (Art. 3º); 

· Estão também sob a jurisdição de um CAP e de um OGMO. 
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b) As de USO PRIVATIVO estão sujeitas à fiscalização de todas as 
demais autoridades (aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de 
polícia marítima) (Art. 6º, § 3º). Distinguem-se, porém: 

· As fora do Porto Organizado não estão sujeitas à 
fiscalização de uma Autoridade Portuária; 

· As dentro , por dedução, estão sim sujeitas àquela 
fiscalização, já que elas não são excepcionalizadas da 
Seção II do Capítulo VI (“Da Administração do Porto 
Organizado”). 

c) Mesma distinção pode ser feita com relação ao recolhimento do 
AITP - Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso 
(Arts. 61 a 68): 

· As ARRENDADAS e as de USO PRIVATIVO dentro do 
Porto Organizado: é devido (pois seu fato gerador é a 
operação de carga e descarga - Art. 62 -; e essa só é 
conceituada para o Porto Organizado - Art. 1º, § 1º, II); 

· As de USO PRIVATIVO localizadas fora do Porto 
Organizado: não é devido. 

d) As AUTORIZAÇÕES para funcionamento das de USO PRIVATIVO 
(seja dentro ou fora dos Portos Organizados) são sempre feitas 
pela União, por ato unilateral (Art. 6º) (como Poder Concedente); 
enquanto que os contratos de ARRENDAMENTO são firmados 
pela AUTORIDADE PORTUÁRIA (como delegatária) ou União 
(não como Poder Concedente, mas no caso de exploração direta), 
sempre através de licitação (Art. 4º, I). 

e) Os contratos para movimentação de cargas de terceiros nas de 
USO PRIVATIVO são explicitamente regidos pelas normas de 
direito privado, sem participação ou responsabilidade do poder 
público (Art. 6º, §2º); enquanto que, para aquela realizada nas 
ARRENDADAS, mesmo não havendo menção explícita, pode 
haver normas definidas pelo CAP e pela AP.  

f) Às de USO PRIVATIVO é facultada a contratação de 
trabalhadores a prazo indeterminado, dentro dos instrumentos 
normativos de trabalho das respectivas categorias econômicas 
preponderantes (petroleiros, metalúrgicos, papel & celulose, etc.) 
(Art. 56 - DT); enquanto que as ARRENDADAS, por integrarem 
Portos Organizados, têm várias regras de trabalho especificadas 
pelos Capítulos IV, V e alguns outros dispositivos dispersos da Lei. 
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OBS: Esses dispositivos explicitam o pressuposto de que as de 
USO PRIVATIVO foram concebidas para serem dedicadas , ou 
seja, especializadas e parte de uma cadeia produtiva 
(petroquímica, siderurgia, celulose, etc.); e não para atuação no 
“mercado portuário” ou prestações do respectivo “serviço público”. 

g) As cláusulas dos contratos de adesão , que formalizam as 
autorizações, feitas pela União, para a exploração das Instalações 
Portuárias de Uso Privativo (Art. 6º, § 1º) são praticamente as 
mesmas dos contratos de arrendamento , firmados pela União ou 
sua concessionária (Autoridade Portuária), para as instalações 
arrendadas dentro do Porto Organizado (Art 4º, § 4º). Diferem, 
apenas, pela exclusão de: remuneração pelo uso da infra-estrutura 
(IV), direitos e deveres dos usuários (VI) e hipóteses de extinção 
do contrato (XIII). Isso é compreensível pela inaplicabilidade 
(inexistência de usuários portuários - lembre-se, elas foram 
concebidas para serem parte de cadeias produtivas! -, ou 
não-finitude do contrato), ou pelo pressuposto da inexistência de 
infra-estrutura comum disponibilisada por outrem (o que, na 
prática, não vem sendo verificado).  

Em síntese, pode-se depreender que as Instalações Portuárias de 
Uso Privativo têm, em relação às Instalações Arrendadas : 

·  Menos regulamentação; 

·  Menos fiscalização ou, ao menos, mais distante; 

·  Menos ônus 

Ou seja: elas não se sujeitam ao planejamento geral e normas 
operacionais do CAP, nem à fiscalização presencial e permanente da 
AP; não estão obrigadas a requisitar um segmento da mão-de-obra ao 
OGMO ficando, por conseguinte, no curto prazo, desoneradas de alguns 
passivos e custos adicionais, inexoráveis durante o período de transição 
de modelos; negociam livremente seus preços e condições contratuais 
com os clientes, livrando-se de “compromissos de desempenho” 
estabelecidos pelas AP; e, o mais importante: suas autorizações para 
exploração da atividade é não-onerosa, ao contrário das Instalações 
Arrendadas para as quais, nos valores de remuneração pagos à AP, 
sempre está incluída uma parcela referente ao ônus da delegação ou do 
“negócio”.  
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Alem do mais, há duas correntes para o entendimento do que seja  
“... cargas de terceiros...” , possível de ser movimentada pelos Terminais 
Privativos (Art. 4º da Lei): 

·  Cargas de outrem, desde que da mesma natureza daquela produzida 
pelo titular do Terminal Privativo (aparentemente o espírito da 
abertura dada pela Lei); 

·  Qualquer carga, de qualquer natureza. 

Como o segundo entendimento tem prevalecido, na prática, os 
Terminais Privativos podem ser vistos como um ARRENDAMENTO sem 
todos aqueles condicionantes ou restrições. 

Não é por outro motivo que, aquelas empresas autorizadas a operar 
Terminais Privativos fora dos Portos Organizados utilizam esse fato, até 
pela imprensa, como instrumento mercadológico. E, aquelas que 
estudam implantar seus projetos, buscam primeiro áreas ou instalações 
nessas condições; ou, até, a alteração dos limites de Portos 
Organizados (o que já ocorreu efetivamente em Vitória e Santos) a fim 
de adquirirem aquela condição. 

Some-se à nebulosidade da conceituação a competência legal do Poder 
Executivo (Governo Federal) de desmembrar as concessões portuárias 
(Art. 50 - DT), como de fato já o fez, para se concluir que, no campo das 
possibilidades jurídico-administrativas, uma dada área ou instalação 
pode vir a ser caracterizada como Instalação Arrendada ou Instalação 
Portuária de Uso Privativo e, bem assim, dentro ou fora da área do 
Porto Organizado. Ou seja, por um simples ato administrativo ela pode 
ser ou não beneficiada pelas “vantagens” acima mencionadas. 

Na medida em que todos esses instrumentos delegatórios são de longo 
prazo, torna-se imperioso que: 

·  Este aspecto do modelo (ou da regulação) seja prontamente aclarado 
e posto em prática, a fim de evitar a perpetuação de privilégios ou, no 
mínimo, vários dissabores, inclusive judiciais; 

·  Evidentemente que a solução a ser dada deve buscar, para esse 
aspecto, reestabelecer as BASES ISONÔMICAS para o modelo: ou 
bem conforme as aplicadas hoje para os ARRENDAMENTOS, ou bem 
aquelas vigentes, ao menos tacitamente, para os TERMINAIS 
PRIVATIVOS. 
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QUESTÕES POLÊMICAS:  

Hoje existe cerca de meia centena de Instalações Portuárias de Uso 
Privativo AUTORIZADAS pela União; enquanto processos de outras 
dezenas encontram-se em análise. Dessas, várias são contíguas a 
Portos Organizados e, algumas, até já os integraram no passado. Todas 
elas na modalidade de uso MISTO, ou seja, autorizadas a movimentar 
cargas de terceiros. 

Afora os aspectos jurídico-institucionais já apresentados, algumas outras 
questões objetivas vêm surgindo, sempre tendo como pano de fundo as 
“bases isonômicas” do modelo: 

a) A autorização para esses terminais deve ou não ser onerosa? 
- Qualquer das duas alternativas é defensável, desde que válidas 
para todos os casos e segundo fórmulas similares. 

b) Em caso positivo, deve haver distinção entre os terminais remotos 
e aqueles dentro/contíguos a Portos Organizados? E quanto as 
cargas próprias e de terceiros? 
- Os TERMINAIS PRIVATIVOS, remotos, implantados como parte 
da cadeia logística de uma dada cadeia produtiva, em algum ponto 
da costa brasileira, não devem ser objeto de preocupação, na 
medida em que eles, em princípio, não integram o “mercado 
relevante” de um dado Porto Organizado. O problema é com 
aqueles parte ou contíguos aos Portos Organizados: em princípio, 
as alternativas oscilariam entre os extremos; onerosa ou 
não-onerosa. No entanto, há uma outra alternativa, aparentemente 
mais de acordo com a evolução histórica do processo: 
não-onerosa para as cargas de matérias-primas e produção 
própria do titular do Terminal; e onerosa  para todas as demais, da 
mesma natureza daquelas ou não. 

c) Se for mantida a hipótese de haver Terminais Privativos 
utilizando-se de infra-estutura de um dado Porto Organizado 
(hipótese que, inicialmente, o modelo baseado na lei não previa), 
deverão eles estar sujeitos às tarifas básicas do Porto 
Organizado? Ou serão elas fixadas especificamente pelo Poder 
Concedente no “Contrato de Adesão”? 
- Pelo Inquérito Civil Público de Praia Mole a questão não deveria 
se colocar, vez que, pelo raciocínio desenvolvido, se o TERMINAL 
PRIVATIVO utiliza-se de infra-estrutura do Porto Organizado deve 
nele ser incluída: 
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“O entendimento de que os Terminais de Uso Privativo que 
utilizam a infra-estrutura feita com recursos públicos devem estar 
incluídos na área do Porto Organizado  (grifo do autor) encontra 
respaldo não só nos conceitos de Porto Organizado, mas também 
no Art. 4º , IV, c/c o Art. 6º, § 1º da Lei dos Portos. Do primeiro 
dispositivo conclui-se que, em caso de Terminal de Uso Privativo, 
localizado dentro da área do Porto Organizado, deverá ser fixada, 
no contrato de arrendamento, “a remuneração pelo uso da 
infra-estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida 
instalação, inclusive a de proteção e acesso aquaviário”. E o 
segundo indica que, estando o Terminal de Uso Privativo fora da 
área do Porto Organizado - regra geral -, não haverá necessidade 
de se fixar a referida remuneração, obviamente porque, pressupõe 
a lei, em tal hipótese não haveria utilização de infra-estrutura 
construída com recursos públicos”. 

De qualquer forma, se tais situações prevalecerem, deve ser 
inequívoco que os usuários que acessam tais TERMINAIS 
PRIVATIVOS devem estar sujeito a TODAS as normas do Porto 
Organizado, enquanto dele fizerem uso.              

Essas questões, surgidas nas vicissitudes para implantação do modelo, 
vão se tornando dia a dia mais relevantes, já que podem contribuir para 
a consolidação das “bases isonômicas” do modelo ou, definitivamente, 
consagrar a heteronomia. Exemplifica-se: Se o entendimento for de que 
podem ser movimentadas nos Terminais Privativos quaisquer cargas, a 
autorização for não-onerosa, e isso valer tanto para aqueles remotos 
como para os contíguos/dentro dos Portos Organizados, ter-se-á criado 
uma fonte insuperável de heteronomia.  

Essa situação já pode, inclusive, ser quantificada: se tomadas as 
condições do contrato de arrendamento do recém-leiloado TECON-1 de 
Santos, onde se entende que a “voz do mercado” foi ouvida, pode-se 
deduzir que está embutido, no custo de movimentação de cada 
contêiner, algo variando de 15% a 30% como onerosidade ou “direito de 
uso” ou “valor do negócio” do contrato.  
OBS: O valor inicial do teto da TMC - Taxa de Movimentação de 
Contêineres é R$ 500,00 que deverá, ao longo dos próximos dois anos, 
ser gradualmente reduzida até R$ 150,00. 

Afora as desigualdades concorrênciais para os terminais já implantados, 
arrendados ou privativos, dentro ou fora dos Portos Organizados, não 
sendo estabilizado o modelo em bases isonômicas, poderá ser 
observado um outro fenômeno: as desvalorizações dos arrendamentos 
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futuros dentro dos Portos Organizados, parte do PND, hoje licitados 
através de leilão ou concorrência pública. 

Vale lembrar que questões semelhantes surgiram em Buenos Aires, 
Argentina, após a implantação das reformas portuárias. Elas decorriam 
de diferenças profundas nas regras do Distrito Federal e da Província de 
Buenos Aires. O tema é controverso; alguns vendo nele um “problema”, 
outros como um “vetor modernizante”. De qualquer forma, é difícil não 
incluir tais questões como uma das causas das dificuldades de 
permanência no setor enfrentadas por alguns concessionários 
portenhos. 
 

 

5) ARRENDAMENTOS:  
A exploração de instalações portuárias (envolvendo tanto instalações, 
propriamente ditas, como áreas livres) nos Portos Organizados, quando 
o interessado não for titular do domínio útil do terreno, depende de 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO. Isso é o que diz a Lei em seu Art. 
4º; apesar de não ser pacífica a matéria. O Dr. EURICO AZEVEDO, por 
exemplo, em parecer elaborado para a CODESP, entende que seria 
mais adequado, para esse fim, a adoção de CONTRATO DE 
CONCESSÃO. 

Tal contrato, segundo os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles: 

 “... é o ajuste pelo qual a Administração delega ao particular a 
execução remunerada de serviço ou de obra pública ou lhe cede o 
uso de um bem público, para que o explore por sua conta e risco, 
pelo prazo e nas condições regulamentares e contratuais...” (in 
“Direito Administrativo Brasileiro”, 22º Edição, pg. 240). 

E, em nota de rodapé, na mesma edição, esclarece que: 

“...o que ocorre é que o contrato de concessão contém cláusulas 
de interesse do serviço (cláusulas regulamentares) e cláusulas de 
interesse privado do concessionário (cláusulas econômicas). 
Aquelas são fixadas e alteradas pela Administração, segundo as 
exigências da coletividade; estas são imodificáveis por qualquer 
das partes, salvo por mútuo consenso e para manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro quando houver modificação nas 
cláusulas regulamentares, para melhor atendimento do serviço”. 
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Talvez a opção da Lei dos Portos possa ser explicada pelo fato de que, 
quando ela foi aprovada e promulgada (1993), a Lei de Concessões 
ainda estava em tramitação no Congresso; vindo a ser aprovada quase 
dois anos depois (1995). No entanto, independentemente da explicação 
histórica, não pode passar despercebido que a adoção da figura de 
ARRENDAMENTO coloca ênfase nas INSTALAÇÕES; enquanto que a 
CONCESSÃO a colocaria no serviço ou no direito de acesso a um “bem 
escasso” qual seja, às águas adequadas para a atividade e/ou à 
infra-estrutura portuária. 

De qualquer forma, a figura de ARRENDAMENTO, adotada, tem muito 
das características de CONCESSÃO DE SERVIÇOS acima 
mencionados. Seus principais aspectos são: 

·  Para cada arrendamento de uma dada instalação portuária é 
celebrado um contrato; com a União, em caso de exploração direta, 
ou com sua concessionária (Art. 4º, I); 

·  Ele é sempre precedido e resultado de um processo licitatório  
(Art. 4º, I e Art. 5º); 
OBS: Pela Lei, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA e, após a 
inclusão dos portos no PND, também por LEILÃO. 

·  A iniciativa da abertura do processo licitatório é do  “interessado”; 

·  O Ministério dos Transportes é a instância recursal do CAP, e este da 
AP, no caso de negativas de abertura de processos licitatórios  
(Art. 5º). 

·  A duração desses contratos, já contando a eventual prorrogação, não 
poderá exceder a cinqüenta anos (Art. 4º, § 4º, XI).  
OBS: Na prática, eles têm sido feito em prazos variando entre 5 e 25 
anos, prevendo-se uma possível prorrogação. 

·  O contrato de arrendamento contem dezoito cláusulas consideradas 
essenciais (Art. 4º, § 4º), dentre as quais se destacam as referentes 
às condições de exploração do serviço, incluindo a qualidade dos 
serviços prestados, direitos dos usuários, obrigação de execução de 
obras, reversão de bens, forma de fiscalização de serviços e valor do 
contrato; todas essas cláusulas essas características de contratos de 
concessão. 

Como pode ser notado, existe diferença entre este processo de seleção 
do arrendatário dos Terminais Arrendados, nos Portos Organizados, e 
do conteúdo do seu contrato, e aqueles dos Terminais Privativos; 
constituindo-se também em fonte de heteronomia. Nessas devem ser 
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destacadas a onerosidade, embutida no valor pago pelo arrendamento 
(questão já tratada em capítulos anteriores), e algo até hoje pouco 
considerado, talvez pela novidade dos contratos de arrendamento. É 
previsto na Lei: 

“... os investimentos realizados pela arrendatária de instalação 
portuária localizada em terreno da União localizado na área do 
porto organizado reverterão à União, observado o disposto na lei 
que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços 
públicos” (Art. 4º, §6º).  

Evidentemente que esse aspecto pode significar diferença substancial 
nos custos dos serviços prestados; principalmente se considerado que 
uma parte significativa dos investimentos pode ser em obras civis, de 
custos elevados e, sempre, consideradas como “bens reversíveis”. 

 

 

6) PDZ - PLANO DE DESENVOLVIMENTO E   
 ZONEAMENTO: 
O PDZ é instrumento previsto para existir em cada Porto Organizado, 
plano esse a ser aprovado pelo CAP (Art. 30, § 1º, X). Como não há 
nenhum detalhamento na Lei sobre seu conteúdo e aplicabilidade, 
várias questões e discussões têm surgido. Algumas delas são 
fundamentais para a estabilização do NMPB: 

a) Ele se limita à ocupação do espaço físico do Porto Organizado, ou 
deve também envolver, p.ex: 

· Plano de obras; 

· Aspectos  institucionais; 

· Normas (para desenvolvimento). 

Seria de todo desejável que o entendimento fosse o mais 
abrangente possível: o PDZ tem uma dimensão de 
ZONEAMENTO, essa sim abrangendo os aspectos físicos; porem 
envolve também uma dimensão de DESENVOLVIMENTO, e esta 
só pode ser entendida incluindo aspectos econômicos, ambientais, 
institucionais, etc. 

b) Ele já deve conter as condições e normas ambientais? Especificar 
medidas mitigadoras? Ou a questão ambiental deve dele estar 
intencionalmente ausente, fazendo parte de um outro plano? 
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É difícil imaginar-se um plano que trate do ZONEAMENTO e do 
DESENVOLVIMENTO de um dado Porto Organizado sem que 
leve em consideração, desde logo, os aspectos ambientais; ao 
menos indicativamente. Alias, não há nenhum impedimento e seria 
até desejável que ele incluísse um “macro-zoneamento ambiental”, 
com suas respectivas medidas mitigadoras, de forma que o 
potencial arrendatário, ao requerer a abertura do processo 
licitatório ou ao elaborar o seu projeto, já pudesse fazer um 
prognóstico das suas possibilidades e todas as providências a 
serem tomadas. 

c) Genérico ou detalhado? De aplicação mandatória, preferencial ou 
orientativa? 

Talvez devesse valer aqui o velho preceito de que “a virtude está 
no meio”: ele não deve ser genérico e apenas orientativo, sob o 
risco de se tornar inútil; nem detalhado e mandatório, sob pena de 
desperdiçar oportunidades de novos empreendimentos. 

Uma solução de compromisso poderia ser: 

· Para projetos nele perfeitamente enquadráveis: aceitação 
automática; 

· Para os demais: o requerente teria o “ônus da prova”, ou 
seja, a oportunidade de expor e justificar a plausibilidade de 
seu projeto para a consecução dos objetivos do PDZ. As 
“audiências públicas” podem ser, neste caso, um poderoso 
instrumento instrutor, antes da opção final. 

d) É ele base ou argumento suficiente para rejeição de pedido de 
abertura de processo de licitação para arrendamento? 

A Lei dos Portos é omissa a este respeito. Alias, ela apenas 
menciona que o PDZ deve existir e que é competência do CAP 
aprová-lo (Art. 30,  § 1º, X). Por outro lado, em seu Art. 5º, ela 
define o procedimento recursal, em caso de “indeferimento do 
requerimento” pela AP; tendo como instâncias o CAP e o 
“ministério competente” (hoje o MT). 

De qualquer forma, parece lógico que, se existe, ele pode e deve 
ser utilizado. E, ainda que possam ser utilizados outros 
argumentos, o PDZ deve ser a referência básica, tanto para 
aceitação como para rejeição de um dado requerimento.  
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e) Que tipo de compatibilização deve existir entre o PDZ e “... os 
programas federais, estaduais e municipais de transportes em 
suas diversas modalidades”? (Art. 30, § 1º, XI). 

Ao enunciar esse preceito, certamente tinha  em mente o 
legislador os portos como ELOS DE CADEIAS LOGÍSTICAS e, 
como tal, aquelas compatibilizações são, mais que desejáveis, 
essenciais. As dificuldades para isso estão muito menos nos 
aspectos técnicos que nos institucionais (autonomia dos poderes). 
Talvez isso possa ser amenizado com uma estruturação adequada 
do processo decisório estratégico dos Portos Organizados 
envolvendo, efetivamente, todas essas esferas de governo. 

No entanto, essa compatibilização deveria ir bem alem dos 
“...programas de transportes...”, de quaisquer modalidades e de 
todas as esferas de governo: o PDZ precisa estar, antes de tudo, 
compatibilizado com os Planos Diretores (exigência constitucional) 
das municipalidades ou das regiões metropolitanos nas quais o 
respectivo Porto Organizado está inserido. 

 
 

7) TARIFAS:   
A Lei dos Portos é explícita e, raramente, tão clara: 

“Compete à Administração do Porto ... fixar os valores e arrecadar 
a tarifa portuária” (Art. 33, § 1º , IV); e  
“Compete ao Conselho de Autoridade Portuária ... homologar os 
valores das tarifas portuárias” (Art. 30, § 1º, VIII). 

Por seu turno, a Lei das S/As (Lei nº 6.404/76, alterada pela  
Lei nº 9.457/97), à qual as Administrações Portuárias (em geral, 
sociedades de economia mista) também estão sujeitas, é igualmente 
clara: 

“... as atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de 
administração não podem ser outorgados a outro órgão , criado 
por lei ou pelo estatuto...” (Art. 139). 

Tem-se, aí, uma fonte potencial de conflitos; alias, já ocorridos na 
prática quando CAPs não homologaram tarifas julgadas “necessárias” 
pelas APs. É particularmente relevante a questão da 
responsabilização;  não explícita na Lei dos Portos, mas detalhada na 
Lei das S/As, no que tange aos administradores das empresas. 
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Alem desse, outros conflitos e lacunas tornaram-se claros, 
particularmente após a “Lei do Real”: 

a) É o conjunto AP/CAP suficiente para definição das tarifas nos 
Portos Organizados? Ou dependem eles de aprovação prévia de 
instâncias federais das áreas econômicas? Em caso afirmativo, 
mesmo para praticar reduções tarifárias? 

Como a diretriz geral é de DESCENTRALIZAÇÃO e as TARIFAS 
tendem a ser aderentes a CUSTOS, o caminho natural é o 
respectivo processo decisório ficar adstrito à AP/CAP. No caso de 
reduções, no entanto, algo que vem sendo amplamente praticado, 
com muito mais razão. 

b) Qual o limite do papel do CAP: Apenas homologar ou pode ele 
fazer modificações nas proposituras da Administração? Que 
responsabilidade tem (como colegiado e cada um de seus 
membros) por seu ato? 

Seria razoável que o processo fosse amplamente negociado. Há 
que se compatibilizar, porém, o binômio AUTORIDADE / 
RESPONSABILIDADE. 

c) Os valores dos serviços cobrados pelos arrendatários de 
instalações portuárias são tarifa ? Ou preço (como dos Terminais 
Privativos)? Dependem esses também de homologação do CAP? 

Seja um ou outro, o mais indicado é que todas os condicionantes 
tarifários estejam fixados no contrato. Neste caso, a existência de 
um tipo de “price cap”, evitando-se processos administrativos 
posteriores. Por outro lado, a definição da natureza (tarifa X preço) 
está condicionada à caracterização da atividade, mais 
especificamente, o segmento da atividade: se “serviço público” ou 
não (vide CAPÍTULO II – 2). 

d) A remuneração pelo uso da infra-estrutura posta à disposição dos 
arrendatários, particularmente do acesso aquaviário, objeto do  
Art. 4, § 4º,  IV, deve ser prevista nos contratos em termos 
quantitativos ou apenas referida à respectiva tarifa ? 

Por tratarem de contratos de longo prazo, e as tarifas terem a 
característica de “rateio de custos”, não há como não ser adotada 
uma referência ao mecanismo (à tarifa). 

e) Quando embarcações que se destinam a Terminais Privativos têm 
de utilizar a infra-estrutura aquaviária de Portos Organizados, 
estão estas sujeitas às tarifas destes? 
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O que justificaria não estar, se todos os demais estão? 
Evidentemente que a estrutura tarifária deve prever uma tarifa 
específica para tais serviços. 

f) O que devem cobrir as tarifas: 

·  Apenas o CUSTEIO?; ou 

·  Também INVESTIMENTOS? 

Apenas o CUSTEIO. Caso a “comunidade” pactue fazer 
determinados INVESTIMENTOS, e a forma acordada de 
financiá-los for através das tarifas , o mecanismo adotado deveria 
ser um ADICIONAL: específico, explícito e temporário. 

g) É pertinente a apropriação nos CUSTOS (que servirão de base 
para a fixação das tarifas) de  itens como DEPRECIAÇÃO ou 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL? 

Em princípio sim, segundo uma diretriz geral para o conjunto de 
portos. De outra forma, poder-se-ia estar criando mais uma fonte 
de heteronomia, já que o mecanismo poderia ser visto como 
“subsídio indireto”. Esse tema, a propósito, tem sido objeto de 
seguidas investigações e debates na Comunidade Européia, 
inclusive com algumas decisões já tomadas. 

OBS.: O Ministro dos Transportes determinou, em 
12/NOV/97,  à sua Secretaria dos Transportes Aquaviários - 
STA o aprofundamento de estudos sobre critérios para 
apropriação desses dois itens nas tarifas portuárias; estudos 
esses ainda não concluídos  

 

 

8)  MÃO-DE-OBRA : 
A questão da mão-de-obra tem sido a grande motivação alegada para 
as reformas portuárias. É por isso que o PL-8, base para a Lei dos 
Portos, era essencialmente centrado em alterações na organização do 
trabalho portuário. 

Duas são as modificações essenciais resultantes: 

·  Implantação da MULTIFUNCIONALIDADE no trabalho portuário; 

·  Centralização da gestão do trabalho portuário avulso no OGMO. 
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Esse novo modelo rompeu com uma tradição centenária, que 
atravessou períodos bem distintos da história brasileira, inclusive o 
“Regime de 64”, qual seja: a unifuncionalidade e a gestão feita pelos 
sindicatos. Não é por outro motivo que as entidades dos trabalhadores 
tanto se opuseram à aprovação da Lei e, na seqüência, à sua 
implantação.  

Ainda hoje, apesar de quase todos os institutos definidos pela Lei dos 
Portos estarem formalmente implantados, em praticamente todos os 
Portos Organizados do País, muitas indefinições ainda existem: 

a) A requisição ao OGMO é exigência apenas para os serviços nas 
instalações públicas dos Portos Organizados, ou também abrange 
os Terminais Privativos? 

b) Em caso afirmativo, em relação aos Terminais Privativos, isso se 
aplica também àqueles contíguos aos Portos Organizados? 

c) Em caso afirmativo, apenas para as cargas de terceiros ou 
também para aquelas próprias? 

d) Essa requisição é apenas para os serviços nos cais (“water-front”) 
ou também para as retro-áreas? 

e) A escalação pode continuar a ser feita pelos sindicatos (em 
convênios com os OGMOs), ou isso é apenas uma etapa 
transitória? 

Apesar de serem os convênios a prática generalizada (forma 
encontrada pelos OGMOS para dar cumprimento à norma de 
exíguo prazo do GEMPO – Grupo Executivo de Modernização 
Portuária – que determinava a assunção da gestão da 
mão-de-obra pelo OGMO), decisão do TRT/BAHIA, do início de 
Maio/98, reconhece a competência do OGMO para fazer as 
escalações. 

f) A contratação de trabalhadores portuários “... com vínculo 
empregatício a prazo indeterminado... dentre os trabalhadores 
portuários avulsos registrados - no OGMO” (Art. 26, § único) 
impõem-lhes a perda de registro? Caso sejam desligados da 
empresa que os contratou, voltam eles à condição de registrados? 
Quem define as condições de trabalho e remuneração: o OGMO 
ou a empresa contratante? 

Na sentença do TRT/BAHIA mencionada, é também reconhecido 
direito do operador-requisitante de fixar o número de empregados, 
por equipe e por atividade. 
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Obs.: Ambas as questões são polêmicas e prevê-se, ainda, longa e 
dura tramitação judicial. 

g) A multi-funcionalidade envolve todo o trabalho portuário ou é 
apenas dentro de uma mesma categoria? (Ex: um estivador pode 
vir a ser treinado para ser escalado como conferente?). 

h) O Art. 57 da Lei estabelece que “No prazo de cinco anos, contados 
a partir da publicação desta Lei 26 de fevereiro de 1993, a 
prestação de serviços por trabalhadores portuários deve buscar, 
progressivamente, a multi-funcionalidade do trabalho, visando...”. A 
implantação da multi-funcionalidade deverá estar concluída no 
prazo de cinco anos; ou a partir daí ela deverá ser buscada 
“progressivamente”?  
A redação é péssima, mas o certo é que o prazo se esgotou e não 
foi possível cumpri-lo, se o entendimento for de que todo o 
processo deveria estar nele concluído. 

i) O Art. 22 da Lei estatui que “A gestão da mão-de-obra do trabalho 
portuário avulso deve observar as normas do contrato, convenção 
ou acordo coletivo de trabalho”; enquanto o § único do Art.18 que 
“No caso de vir a ser celebrado contrato, acordo ou convenção 
coletiva de trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviço, 
este precederá o OGMO ... e dispensará a sua intervenção nas 
relações entre capital e trabalho no porto”. Em não havendo o 
instrumento negociado, pode o OGMO definir regras de seleção, 
registro, escalação, remuneração, etc.? 

j) O Art. 32 da Lei diz ser competência dos CAPs “instituir” Centros 
de Treinamento Profissional, enquanto pelo Art. 18, III, é 
competência dos OGMOs “... promover o treinamento e habilitação 
profissional do trabalhador portuário, ...”. Deduz-se que os OGMOs 
devem gerir os Centros instituídos pelos CAPs? Ou são coisas 
distintas? Neste caso, a quem compete gerir esses Centros? 

k) O Ministério da Marinha centraliza recursos, advindos da atividade 
portuária, e com eles promove treinamentos. Esse é um programa 
paralelo? Qual a relação institucional entre esses programas, o 
CAP e o OGMO? 

Essas questões não são fruto apenas de reflexões ou hipóteses 
teóricas: elas foram selecionadas entre as principais hoje em discussão 
nas negociações de acordos, dissídio, debates pela mídia, comissões 
parlamentares, etc. Sem dúvida o tema está entre os mais relevantes 
nessa etapa de estabilização do NMPB. 
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CAPÍTULO III 
BASES PARA UM MODELO-AJUSTE: 
UMA SOLUÇÃO DE COMPROMISSO 

  

 

 

O capítulo anterior analisou oito temas nos quais foram identificadas 
várias questões julgadas “lacunas” ou “conflitos” do NMPB. A fim de 
contribuir para um debate estruturado, visando à definição de ajustes 
estabilizadores, é a seguir enunciado um modelo e conceitos que 
procuram compatibilizar experiências internacionais recomendáveis e 
aplicáveis ao Brasil, o “espírito” do arcabouço jurídico vigente e as 
diretrizes já explicitadas das atuais políticas governamentais. 

Como poderá ser observado, alguns ajustes requerem apenas normas 
internas aos portos, definidas quer pelo CAP quer pela AP; outros 
dependem de normativas do atual Poder Concedente e/ou futuro órgão 
regulador federal; outros demandam regulamentações de legislações 
existentes; outros, finalmente, dificilmente poderão ser feitos, com 
segurança, sem alterações legislativas. 

 

 

1) PRESSUPOSTOS: 
Tem sido enunciado que o grande objetivo do NMPB, seu principal pilar, 
a grande novidade das reformas portuárias em curso, a inspiração maior 
do arcabouço jurídico vigente, seu espírito, é a DESMONOPOLIZAÇÃO; 
a implantação de um AMBIENTE CONCORRENCIAL nos portos 
brasileiros. O pressuposto é que só através dela poder-se-á ter: 

·  Estímulos à melhoria permanente da eficiência no setor; e 

·  Instrumentos para transferência desses benefícios ao usuários. 

Esses são dois objetivos concomitantes, apesar de que o segundo não é 
tão evidente ou normalmente mencionado. Ele decorre da compreensão, 
crescente, de que os frutos do melhor desempenho produtivo não são 
automaticamente transferidos ao cliente/usuário; algo só possível 
quando o “mercado” efetivamente funciona. Daí porque a 
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DESMONOPOLIZAÇÃO, ou a implantação de AMBIENTE 
CONCORRENCIAL é algo, no mínimo, tão importante quanto a 
DESESTATIZAÇÃO.  

Isso é o que conclui, por exemplo, uma pesquisa de quase três anos, 
empreendida pela UNCTAD, envolvendo processos de privatização nos 
cinco continentes (incluindo o Brasil) e em quase todos os setores da 
economia (5):  

“Competition is needed in order to achieve efficiency gains. 
However, experience has revealed an important principle of 
privatization: while ownership  matters, competition  matters even 
more”. (“Competição é necessária a fim de serem alcançados 
ganhos de eficiência. A experiência revela, no entanto, que se a 
questão da propriedade  é importante, a competição  é ainda 
mais” - em tradução livre). 

Esse objetivo tem impacto direto no setor portuário, especificamente, 
mas também alguns outros que o transcendem como, por exemplo, bem 
apontam Gesner Oliveira e César Mattos (2): 

“Pode-se dizer que o vigor da concorrência nos portos afeta a 
concorrência em praticamente todos os setores “tradeables” da 
economia. De fato, o grau de influência da abertura econômica 
sobre a contestabilidade dos mercados internos naqueles setores 
apresenta forte conexão com os custos (e, por conseguinte, com a 
concorrência) nos portos. Afinal, a grande massa de importação 
entre no País pelo porto, fazendo com que a não consecução dos 
objetivos concorrenciais nesse setor possa prejudicar parte dos 
ganhos de bem-estar almejados com a abertura econômica. Isso 
sem falar nos impactos sobre a competitividade das exportações 
brasileiras. Não há, de fato, tema no qual convirjam de forma 
tão plena, objetivos de política pública de defende r a 
concorrência e reduzir o Custo Brasil”  (grifos dos autores). 

Assim, por faculdade legal e política governamental, rompendo a 
centenária regra geral de “exclusividade”, estaria sendo implantado no 
Brasil: 

·  Concorrência entre os Condomínios Portuários e os 
Terminais Dedicados: CONCORRÊNCIA INTER-PORTOS; e 

·  Um ambiente concorrencial dentro de cada CONDOMÍNIO 
PORTUÁRIO, envolvendo todos os seus segmentos e 
componentes: CONCORRÊNCIA INTRA-PORTO. 
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Como pré-requisito para que essa concorrência seja efetiva e, 
desejavelmente, permanente  impõe-se, alem das diretrizes e 
possibilidades estruturais, a existência de bases isonômicas. Visto de 
outra forma, o que se busca é que as vantagens comparativas (entre os 
concorrentes) decorram de melhor desempenho no processo produtivo 
e na comercialização dos serviços; e não de eventual privilégio , ainda 
que transitório.  

Evidentemente que, se consideradas todas as variáveis, não será 
possível estabelecerem-se duas condições exatamente iguais. O que se 
almeja, assim, é minimizarem-se as diferenças, partindo-se das 
variáveis mais relevantes. Por exemplo: a definição do ISS é atribuição 
municipal e, só por coincidência, suas alíquotas serão iguais entre dois 
portos. 

 

 

2) O MODELO INSTITUCIONAL:  

a) A EXPLORAÇÃO da atividade portuária no Brasil é 
competência da União (Art. 21, XII, “f” da Constituição 
Federal). Nesse modelo proposto o exercício dessa 
atribuição dar-se-ia através de dois, e apenas dois , “arranjos 
portuários”: 

·  TERMINAIS DEDICADOS; 

·  CONDOMÍNIOS PORTUÁRIOS. 

b) A diferença de uns e outros não estaria na propriedade ou 
posse da área, na propriedade das instalações, na 
exclusividade de sua operação, nem no tipo de carga 
movimentada. Eles se diferenciariam funcionalmente :  

·  Um CONDOMÍNIO PORTUÁRIO seria um conjunto de 
terminais e instalações com certo grau de 
interdependência, utilizando-se de uma infra-estrutura 
básica comum (normalmente implantada pelo poder 
público), gerida por um “síndico do condomínio”, 
pagando pelo uso dessa infra-estrutura tarifas 
específicas e universais, com mão-de-obra avulsa, 
quando necessária, suprida por um “pool”, e operando 
sob algumas “regras condominiais” próprias além, 
obviamente, daquelas regras gerais emanadas da Lei, 
do Poder Concedente e/ou Agência Reguladora. É um 
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conjunto de instalações concebidas e implantadas 
especificamente para a exploração da atividade 
portuária em condição de mercado. 

·  Os TERMINAIS DEDICADOS, por outro lado, seriam 
aqueles projetados e implantados como parte de um 
outro projeto (extrativista, industrial, p.ex.), que exigem 
infra-estrutura própria e exclusiva, contratando 
livremente sua mão-de-obra e estando sujeitos apenas 
àquelas regras gerais. Seriam, analogicamente, os 
“auto-produtores” do novo modelo do setor elétrico, 
comercializando apenas sua parcela de produção 
excedente (às vezes, apenas transitoriamente). 
OBS: Para completar a analogia, os “produtores 
independentes” seriam os “arrendatários” ou 
“sub-concessionários” nos CONDOMÍNIOS 
PORTUÁRIOS e, estes, os próprios “concessionários”. 

c) Diferentes funcionalmente , esses “arranjos portuários” 
igualar-se-iam no tocante aos critérios gerais de delegação 
ou de sub-delegação (no caso dos Condomínios Portuários); 
particularmente no concernente à sua onerosidade: ou as 
delegações seriam onerosas para ambos os casos ou, de 
igual forma, não-onerosas para ambos. 

d) É fácil perceber-se que os CONDOMÍNIOS PORTUÁRIOS 
são, aproximadamente, os “Portos Organizados”, na 
terminologia legal (“portos públicos”, no jargão menos 
rigoroso). A caracterização bi-unívoca dos TERMINAIS 
DEDICADOS, no entanto, não é tão imediata, como se 
verificou em capítulos precedentes. Daí boa parte dos 
conflitos conceituais, administrativos e, já agora, até judiciais 
que vêm sendo enfrentados em vários Estados brasileiros. 

e) A REGULAÇÃO do setor seria feita por uma AGÊNCIA 
FEDERAL (específica ou multi-modal) e por AGÊNCIAS 
LOCAIS (uma para cada CONDOMÍNIO PORTUÁRIO). 

f) A AGÊNCIA FEDERAL teria como atribuições: 

·  Normatização geral, tanto para os CONDOMÍNIOS 
PORTUÁRIOS como para os TERMINAIS 
DEDICADOS; 

·  Fiscalização dos TERMINAIS DEDICADOS; 
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·  Supervisão das AGÊNCIAS LOCAIS; 

·  Arbitragem de conflitos entre: 

i TERMINAIS DEDICADOS e CONDOMÍNIOS 
PORTUÁRIOS; 

ii CONDOMÍNIOS PORTUÁRIOS; 

iii Arrendatários e operadores dos CONDOMÍNIOS 
PORTUÁRIOS, apenas como instância recursal 
(a ser discutido). 

·  Articulação com instâncias federais das demais 
“autoridades” (marítima, alfandegária, ambiental, etc.); 

g) Nos CONDOMÍNIO PORTUÁRIOS estariam identificadas, 
explicita e segmentadamente, três funções, a saber: 

·  AUTORIDADE PORTUÁRIA: função ou papel de 
Estado - FUNÇÃO PÚBLICA; 

·  ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA: função do “síndico” ou 
do “gerente” do “condomínio”, responsável pela 
provisão (não obrigatoriamente produção) dos serviços 
comuns aos “condôminos” - FUNÇÃO GERENCIAL; 

·  OPERAÇÃO PORTUÁRIA: carga, descarga, transporte 
(interno) e armazenagem de mercadorias nos portos - 
FUNÇÃO PRODUTIVA. 

h) As funções de AUTORIDADE e ADMINISTRAÇÃO portuária 
são, pela “Lei dos Portos”, exercidas por uma única 
organização: a AUTORIDADE PORTUÁRIA; o que parece 
ser uma conceituação adequada e a permanecer.  

i) Os CONDOMÍNIOS PORTUÁRIOS teriam gestões 
caracterizadas por: 

·  DESCENTRALIZAÇÃO / REGIONALIZAÇÃO do 
processo decisório, através de três instituições: 

i CAP - Conselho de Autoridade Portuária; 

ii AP - Autoridade Portuária; 

iii OGMO - Órgão de Gestão de Mão-de-Obra. 

·  PARTICIPAÇÃO dos diversos agentes envolvidos no 
processo decisório estratégico (poderes públicos - das 
três esferas; operadores; usuários e trabalhadores); 
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·  DESESTATIZAÇÃO da OPERAÇÃO (a produção, em 
sentido mais geral). Isso envolvendo: 

i OPERADORES PORTUÁRIOS (privados) 
atuando nas IPUPG - Instalações Portuárias de 
Uso Público Geral (utilizáveis, alternadamente, 
por vários operadores); 

ii ARRENDAMENTO de áreas e instalações para 
serem exploradas como IPUPE - Instalações 
Portuárias de Uso Público Especial (utilizáveis 
por um único operador); 
OBS: ARRENDAMENTO é a figura jurídica 
definida pela “Lei dos Portos” para esse fim. 

iii SERVIÇOS CONDOMINIAIS terceirizados 
(incluindo equipamentos que eventualmente 
precisem ser disponibilizados pela AP nas 
IPUPGs). 

OBS: Apesar dos conceitos serem gerais, essas 
terminologias e siglas são aquelas utilizadas no Porto 
de Santos. 

j) A direção estratégica da AP contaria com a participação dos 
vários níveis de poder da área de influência do respectivo 
porto. Por exemplo: No caso do Porto de Santos, seria de 
todo desejável que as Prefeituras dos Municípios no qual o 
porto está localizado (e, eventualmente, outras específicas), 
o Governo do Estado de São Paulo, os governos dos 
estados não-portuários, origem-destino das cargas (Minas 
Gerais, Goiás, Tocantins, DF, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, pelo menos), tivessem assento em suas instâncias 
dirigentes superiores.  
OBS: Há uma pré-definição de política governamental no 
sentido de que essas organizações, ao menos nos “grandes 
portos”, serão organizações estatais federais (minimamente 
com controle estatal federal). 

k) Trabalho Portuário Avulso: 

·  MULTIFUNCIONALIZAÇÃO, a ser implantada 
gradativamente, e  
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·  CENTRALIZAÇÃO do fornecimento da mão-de-obra 
avulsa, quando necessária, no OGMO (sucedâneo do 
“pool”, no modelo internacional). 

 

 

3) O MODELO TARIFÁRIO:  
A par das questões institucionais, o modelo tarifário é parte integrante, 
específica, e diretamente relacionada à existência de isonomia  nos 
diversos portos mas, principalmente, entre eles. As “lacunas” e 
“conflitos”, analisados no Capítulo II-7, poderiam ser minimizados com a 
adoção de um modelo do tipo: 

a) A utilização de qualquer infra-estrutura, ou a circulação de 
qualquer embarcação pelos Portos Organizados, a eles destinadas 
ou não, estariam sujeitas às mesmas TARIFAS; 

b) Por princípio, as FONTES de receitas da AP teriam os seguintes 
USOS: 

·  TARIFAS: CUSTEIO da Autoridade Portuária.  
Visto de outra forma: o funcionamento da AP seria 
auto-sustentado com as receitas tarifárias; ou seja, as 
TARIFAS seriam definidas a partir dos CUSTOS estimados. 

·  RECEITAS PATRIMONIAIS: INVESTIMENTOS em 
infra-estrutura básica.  
P.ex: receitas auferidas com arrendamentos e parcerias. 

c) Na fixação das diversas TARIFAS seriam minimizados os 
subsídios cruzados. 

d) As RECEITAS PATRIMONIAIS seriam destinadas a um FUNDO 
específico, destinado à implementação dos projetos de 
implantação ou melhoria da infra-estrutura básica, entendendo-se 
que: 

· Esse FUNDO seria gerido pela Autoridade Portuária, com 
orçamento, contabilidade e contas bancárias distintos 
daqueles do seu custeio; 

· Todos os recursos de fontes externas (orçamentos 
governamentais, empréstimos, etc.), a serem empregados no 
porto, seriam a ele destinados; 
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· Os projetos por ele financiados deveriam fazer parte do PDZ, 
aprovado pelo CAP, e executados segundo um Plano 
Plurianual de Investimentos - PPI. 

e) O item DEPRECIAÇÃO só seria incluído nas TARIFAS nos casos 
de infra-estruturas que não são totalmente recuperadas com a 
manutenção regular, ou que são deterioradas tecnologicamente. 
P.ex: não seria aplicada ao “ativo” canal e bacias de evolução. 

f) O item REMUNERAÇÃO de investimentos seria incluído nas 
TARIFAS com uma “taxa de longo prazo para remuneração da 
infra-estrutura” (algo normalmente entre 10% e 12%). 

 
 

4)  DUAS DIGRESSÕES: 
a) Do ponto de vista funcional e econômico, um OPERADOR 

PORTUÁRIA, nova categoria econômica, é um gestor de 
“insumos”: 

·  INFRA-ESTRUTURA: Contrata à AP, que a provê 
monopolisticamente; 

·  SUPER-ESTRUTURA: Contrata à AP ou se utiliza 
daquela de um arrendatário; 

·  EQUIPAMENTOS: Possui próprios ou os loca a 
terceiros, inclusive à própria AP (quando disponível); 

·  MÃO-DE-OBRA: Tem própria e requisita aquela 
legalmente específica ao OGMO (como avulsa ou 
com contrato por tempo indeterminado); 

·  SERVIÇOS NÃO - ”CORE BUSINESS” (atividade 
não central do seu negócio): Contrata a terceiros. 

Seu “negócio” é, assim, gerir esses “insumos” a fim de 
“produzir” o serviço portuário; “vendendo-o” ao usuário (o 
dono da carga, p.ex.).  
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b) Tanto quanto a possibilidade de diversificação de fontes de 
financiamento, é a introdução do direito privado na 
“produção” da infra-estrutura e dos serviços públicos, o 
motivador maior do atual processo de sua 
DESESTATIZAÇÃO (ou PRIVATIZAÇÃO): É como se ela 
(a “produção”) passasse a ser uma zona, um nicho, um 
enclave de direito privado naquilo que, em princípio, seria 
“território” do direito público . E as diferenças são imensas, 
p.ex.: 
 
 

ASPECTO DIREITO 
PÚBLICO 

DIREITO 
PRIVADO 

REGRA GERAL  FAZER SÓ O 
PERMITIDO 

NÃO FAZER O 
PROIBIDO 

ÊNFASE INSTRUMENTAL / 
PROCESSUAL 

FINALÍSTICA / 
RESULTADOS 

POSTURA  
(CLIENTE / 

EMPREGADO) 

 
ISONOMIA 

CUSTOMERIZAÇÃO 
(TRATAR DESIGUAIS 
DIFERENTEMENTE) 

INSTRUMENTO 
CORRETIVO 

PUNIÇÃO PREMIAÇÃO / 
PUNIÇÃO 

VISIBILIDADE  
DOS ATOS 

PUBLICIDADE SEGREDO: A ALMA 
DO NEGÓCIO 

 

OBS: a) Na natureza, esse quadro nunca foi diferente. Mas ele foi 
bastante aguçado recentemente, após a “Era-Collor”. Alias, a 
administração pública brasileira tem vivido, desde D.João VI, 
um movimento pendular entre autonomia e centralização no 
seu processo decisório, controle de resultados e de 
processos  envolvendo, inclusive, suas formas organizativas: 
departamentos, autarquias, grupos executivos, autarquias 
 especiais, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.  
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b) Não é difícil perceber-se, por essas diferenças 
exemplificativas, que a “produção”, realizada atualmente sob a 
égide do direito privado , tem bases e instrumentos bem mais 
adequados à permanente melhoria da eficiência que aquela 
realizada sob o direito público. Isso, de uma maneira geral; mas 
potencializado sobremaneira na indústria portuária, por várias 
de suas características específicas. Essa é a fundamentação 
para a imperiosa necessidade de DESESTATIZAÇÃO, ou de 
PRIVATIZAÇÃO de sua OPERAÇÃO ou PRODUÇÃO.  
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CAPÍTULO IV 
REGULAÇÃO NO SETOR PORTUÁRIO 

 
 
 

Da análise desenvolvida nos capítulos anteriores pode ser observado 
que as reformas em curso no setor portuário vêm sendo feitas ainda 
sem a total definição do modelo que deverá prevalecer no futuro 
próximo: há “lacunas” e “conflitos” que precisam ser tratados e 
resolvidos a fim de que o modelo venha a ser estabilizado. Ou seja: os 
MARCOS e o INSTRUMENTAL REGULATÓRIO necessitam ser mais 
bem definidos e implementados, para a efetiva implantação do ambiente 
concorrencial e o melhor funcionamento de parcerias público-privado no 
setor. 

 

1)  REGULAÇÃO: QUAL A REGULAÇÃO 
 NECESSÁRIA NO SETOR PORTUÁRIO?  
Desde logo é importante precisar-se a abrangência da REGULAÇÃO em 
questão. Ela é: 

·  Relativa à infra-estrutura e aos serviços públicos; 

·  Uma “regulação setorial”, em contraposição à defesa da ordem 
econômica ou ação “anti-trust”; também formas de REGULAÇÃO. 
Isso, apesar de ser imprescindível uma interação entre ambas. 

No conteúdo, a primeira idéia a ela associada é a de CONTROLE: 
controle de compromissos, controle de desempenho, controle de preços, 
etc. 

No encerramento do seminário sobre o tema, promovido pelo IPEA em 
DEZ/97 em Brasília, o Ministro Bresser Pereira, por sua vez, conceituou: 
“Regular é simular o mercado onde ele não existe”. Vale dizer, em 
setores monopolizados (no caso, os “monopólios naturais”) e, talvez, até 
os oligopolizados. Onde “ele não existe”, sim, porque, onde existe o 
mercado: 

·  Não há porque simulá-lo; 

·  Seu funcionamento (ou suas “falhas de funcionamento” ou “falhas 
de mercado”) é objeto da ação das agências “anti-trust”. 
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Mas REGULAÇÃO é também, muitas vezes, associada à definição de 
políticas públicas, projetos de desenvolvimento tecnológico e arbitragem 
entre diferentes prestadores de um mesmo serviço público. 

Talvez o conceito aplicável às infra-estruturas e aos serviços públicos, 
particularmente à exploração dos portos, contenha um pouco de cada 
uma dessas dimensões ou conceitos. 

Administrativamente, o CONTRATO (de concessão, sub-concessão ou 
arrendamento) é um marco divisório entre o campo do exercício das 
POLÍTICAS PÚBLICAS e o da REGULAÇÃO. Não que a REGULAÇÃO 
não comece a ser realizada durante o período de definição de condições 
e seleção do parceiro privado; nem que não se possa implementar 
POLÍTICAS PÚBLICAS com o CONTRATO em desenvolvimento. 
Apenas que as formas, instrumentos e implicações do exercício dessas 
funções são alteradas quando da celebração do CONTRATO. 

Por exemplo: é perfeitamente possível, por decisão governamental, 
passar-se a exigir a prestação de dado serviço público com parâmetro 
de qualidade superior ao previsto no respectivo processo licitatório ou no 
CONTRATO; ou, ainda, passar-se a exigir novos “produtos”.  Apenas 
que, nesses casos, o concessionário ou arrendatário precisará/deverá 
ser compensado, se porventura ele for onerado. (vide comentários sobre 
“Contratos de Concessão” no Capítulo II-5) 
OBS: Lembrar que tais são CONTRATOS de longo prazo, durante o 
qual as condições tecnológicas, exigências de usuários ou regras do 
comércio internacional poderão ser alteradas, por vezes, 
significativamente. 

No caso específico dos portos, “elos de cadeias logísticas” e “agentes 
de desenvolvimento regional”, tais situações são particularmente 
importantes e normalmente freqüentes, razão pela qual a forma de 
tratá-las deve estar prevista e o mais claramente especificada. 

A ação regulatório pressupõe a existência de: 

·  MARCOS, ou seja, um modelo consistentes e seus diplomas 
normativos (leis, decretos, portarias, regulamentos, etc.); e 

·  INTRUMENTOS, ou seja, estrutura fiscalizatória, estrutura 
deliberativa e gerencial, e processo decisório coerente, universal, 
claro e conhecido. 
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Dado que o objetivo perseguido pelas reformas portuárias em curso é a 
IMPLANTAÇÃO DE AMBIENTE CONCORRENCIAL, e tal em BASES 
ISONÔMICAS, esse deve ser o referencial ou o objetivo a serviço do 
qual a REGULAÇÃO, seja ela a “setorial” seja a “anti-trust”, deve estar a 
serviço. 

A “cultura da concorrência” consagrou, como referencial de análise ou 
de atuação de seus agentes, a trilogia a seguir; referencial certamente 
de grande utilidade para a implementação da REGULAÇÃO na indústria 
portuária brasileira: 

·  ESTRUTURA da respectiva indústria; 

·  CONDUTA dos seus agentes econômicos; 

·  DESEMPENHO do respectivo processo produtivo, da sua estrutura 
de distribuição e comercialização ou, mesmo, dos seus agentes 
econômicos. 

Esse referencial pode, inclusive, ser útil para a definição de papeis 
específicos e interação entre as REGULAÇÕES “setorial” e “anti-trust”:  

·  SETORIAL: ESTRUTURA da indústria portuária ou indústria 
logística; e DESEMPENHOS dos segmentos concedidos ou 
arrendados; 

·  ANTI-TRUST: CONDUTAS, ESTRUTURAS que envolvam outras 
indústrias (vide caso dos fertilizantes no Capítulo II-1) e 
DESEMPENHO em segmentos não-concedidos ou não-arrendados 
da indústria portuária ou indústria logística. 

Visto de outra forma, a regulação “anti-trust” estaria focada no mercado 
em geral, em seu pleno funcionamento; enquanto a “setorial” na 
implantação e funcionamento do mercado na indústria portuária ou 
indústria logística, especificamente. Sempre, porem, como instrumento 
para consecução de suas estratégias, implantação dos seus planos e 
atingimento de suas metas estabelecidas: esta é sua especificidade e o 
justificador de sua necessidade. 

 

 

2)  A REGULAÇÃO NO MODELO ESBOÇADO:  
Caso particular do modelo geral, há também “lacunas” e “conflitos” na 
REGULAÇÃO que precisam ser ajustados; apesar de estar ela já 
razoavelmente esboçada: 
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No caso dos Portos Organizados, pode-se entender que o modelo prevê 
dois níveis de REGULAÇÃO; ou, INSTITUIÇÕES REGULATÓRIAS em 
dois níveis: 

·  FEDERAL (União); 

·  LOCAL (Porto Organizado). 

No caso dos Terminais Privativos, apenas um: o FEDERAL. 

As atribuições das INSTITUIÇÕES REGULATÓRIAS de NÍVEL LOCAL 
estão mais bem definidas; talvez refletindo o caráter descentralizador do 
funcionamento da indústria portuária, uma tendência internacional. 

 

ATRIBUIÇÕES REGULATÓRIAS FEDERAIS (SÍNTESE):  

Podem ser extraídas as seguintes atribuições de órgãos federais, 
caracterizáveis como “funções regulatórias”: 

a) Gerir o processo de licitação para concessão de Portos 
Organizados (Art. 1º, §2º) ; 

b) Celebrar contratos de arrendamentos nos Portos Organizados, em 
caso de exploração direta (Art. 4º, I); 

c) Autorizar a exploração de Instalações Portuárias de Uso Privativo, 
dentro ou fora dos Portos Organizados (Art. 4º, II); 

d) Incorporar ao patrimônio da União aquele decorrente dos 
investimentos realizados pelos arrendatários de instalações 
portuárias localizadas em terrenos da União, nas áreas dos Portos 
Organizados (Art. 1º, §6º); 

e) Deliberar sobre recurso do interessado na construção e exploração 
de instalação portuária nos Portos Organizados, em caso de 
indeferimento pela Administração do Porto e do CAP (Art. 5º, §2º); 

f) Indicar o seu representante no CAP de cada Porto Organizado 
(Art. 31º, §1º, V); 

g) Designar os conselheiros indicados para os quatro blocos do CAP 
(Art. 31º, §2º); 

h) Adaptar os contratos de concessão e de terminais de uso privativo 
à Lei, vigentes à época de sua promulgação (Art. 48-DT e Art. 
53-DT); 

i) Promover ao desmembramento das concessões portuárias (Art. 
50-DT). 



 63

Ainda que deva prevalecer a diretriz descentralizadora no modelo, há 
algumas atribuições que não podem deixar de ser previstas para a 
INSTITUIÇÃO REGULATÓRIA de NÍVEL FEDERAL, funções clássicas 
de agências reguladoras. Por exemplo: 

·  Normativa-suplementar; 

·  Definição tarifária (ainda que como instância); 

·  Arbitragem de divergências entre as “unidades descentralizadas” 
(Portos Organizados e Terminais Privativos). 

É compreensível tais lacunas, dado que a Lei dos Portos foi promulgada 
antes do início do processo de desestatização nas estradas e ferrovias; 
porém há algumas definições estratégicas que precisam ser 
estabelecidas antes da implementação da REGULAÇÃO a viger no 
setor portuário: 

a) Existência de uma agência específica para os portos ou tê-los 
integrados em uma AGÊNCIA DE TRANSPORTES?  

·  Essa definição tem muito menos a ver com questões 
estruturais, propriamente ditas (organograma, quadro 
de pessoal, etc.) que com a visão funcional dos portos 
e o entendimento do que seja REGULAÇÃO.  

·  Considerando-se que os portos são parte de cadeias 
logísticas, das quais fazem parte outros modos de 
transporte; que existe concorrência entre esses modos, 
mesmo dentro de uma mesma cadeia logística; que o 
exame dessas cadeias logísticas e dos “mercados 
relevantes” raramente são e serão feitos 
uni-modalmente; entende-se haver vantagens em que a 
agência seja multi-modal; ou seja, exista uma 
AGÊNCIA DE TRANSPORTES. 

b) Ratificação (ou não) do conceito de regulação em dois níveis: 
FEDERAL e LOCAL, envolvendo cada Porto Organizado?  

·  Esse conceito é coerente com a diretriz 
descentralizadora que vige no setor portuário, na maior 
parte dos países.  
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·  Alem do mais, ele é também coerente com o objetivo 
maior de implantação de um AMBIENTE 
CONCORRENCIAL entre os portos (inter-portuário)  e 
dentro de cada um deles (intra-portuário) : cada nível 
regulatório estaria focado na respectiva concorrência. 

c) Convivência na AGÊNCIA FEDERAL de atividades 
REGULATÓRIAS com atividades EXECUTIVAS e de 
POLÍTICA DE GOVERNO?  

·  A idéia de que a AGÊNCIA substitui o Ministério dos 
Transportes pode levá-la a absorver funções (tipo 
contratação e gerenciamento de obras, gestão de 
passivos e de pessoal, etc.) que dificultem sua atuação 
regulatória; no mínimo maculando sua independência. 

·  No caso do setor de transportes, é difícil imaginar-se 
que o Estado se ausente totalmente da provisão da 
infra-estrutura e de serviços (p.ex. no caso rodoviário); 
razão pela qual sempre haverá atividades executivas a 
serem exercidas por organizações específicas. Essas 
funções, no entanto, não podem e não devem ser 
misturadas com a função regulatória, própria para os 
casos em que eles são delegados, normalmente à 
iniciativa privada. 

 

ATRIBUIÇÕES REGULATÓRIAS LOCAIS:  

Na gestão de cada Porto Organizado, como visto, ingerem diversas 
instituições. No entanto, são-lhe específicas: 

·  CAP (“parlamento”); 

·  Autoridade Portuária (“poder executivo”). 

A Autoridade Portuária exerce, simultaneamente, duas funções  
(Art. 3º): 

·  Autoridade Portuária, propriamente dita (função de Estado); 

·  Administração Portuária (função gerencial). 
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Ou seja, ela exerce funções regulatórias a par de funções gerenciais e 
produtivas. Em tese tais funções não devem se justapor, apesar de que 
na indústria portuária isso é praxe e tradicional. Por exemplo, Antônio 
Marinetto Calvo-Flores (6), ao analisar os processos de reforma 
portuária no Mundo, define como papeis das “novas APs”: 

·  “Administradoras das infra-estruturas portuárias, em vez de 
operadoras das mesmas; 

·  Mantenedoras das infra-estruturas sob sua responsabilidade e das 
super-estruturas e espaços portuários de uso comum; 

·  Controladoras do exercício da atividade das empresas privadas 
(que exercem suas atividades no porto), segundo condições 
estabelecidas pelas regras gerais e cláusulas contratuais; 

·  Promotoras do desenvolvimento portuário; 

·  Impulsionadoras da comercialização institucional dos portos; 

·  Moderadoras das relações na Comunidade Portuária”. 

Pode-se entender que a Lei dos Portos já define uma AGÊNCIA 
REGULADORA em cada Porto Organizado, constituída por: 

·  CAP; e 

·  Parte da “função de Estado” da Autoridade Portuária. 

Observe-se, porem, que essa AGÊNCIA não esgota as “funções 
regulatórias” da indústria portuária no Porto Organizado. Exercem, 
também, “funções regulatórias” pelo menos as seguintes autoridades: 

·  Marítima; 

·  Aduaneira; 

·  Sanitária; 

·  Policiais; 

·  Ambientais; 

·  Trabalho. 

O conjunto de atribuições explicitadas pela Lei dos Portos para o 
binômio CAP/AP está sistematizado no ANEXO - III. Essas atribuições 
podem ser agrupadas, lançando-se mão de conceitos adotados em 
sistemas portuários de outros países. Assim, a par das funções 
gerenciais e produtivas, pode-se enunciar como missão do binômio 
CAP/AP (AGÊNCIA REGULATÓRIA LOCAL): 
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·  Em relação ao mundo exterior: forjar, preservar e difundir uma 
imagem una do Porto Organizado (como de um “chefe de estado”); 

·  Garantir bases isonômicas para a concorrência dentro do Porto 
Organizado; 

·  Sinergizar a capacidade competitiva, do Porto e de seus diversos 
agentes, em relação aos demais Portos Organizados e Instalações 
Portuárias de Uso Privativo; 

·  Garantir a harmonia de funcionamento do “shopping center” (o 
Porto Organizado); 

·  Estabelecer laços estratégicos com outros portos (não 
competidores naturais) e outras agências responsáveis pela 
logística terrestre, alargando-lhe suas vantagens competitivas em 
relação aos portos concorrentes. 

Esse é apenas um enunciado interpretativo, compatibilizando boas 
experiências internacionais com o arcabouço jurídico vigente. De 
qualquer forma, a conceituação da REGULAÇÃO, definição de sua 
missão e consagração de seu instrumental ainda carece de 
consolidação para que o modelo seja estabilizado. Por exemplo: 

a) As exatas competências e, principalmente limites, da AP e do 
CAP no processo decisório da REGULAÇÃO; 

b) A forma de solução de divergências entre ambos, uma vez 
esgotada a via negocial; 

c) De igual forma, entre o binômio CAP/AP e as demais 
AUTORIDADES; 

d) De igual forma entre as INSTITUIÇÕES REGULATÓRIAS e 
AUTORIDADES LOCAIS e aquelas de NÍVEL FEDERAL. 

Nessas definições, alem das questões organizacionais gerais, 
propriamente ditas, aquelas analisadas no Capítulo II (Defesa da 
Concorrência; Natureza da Atividade; Porto Organizado; Instalações 
Portuárias de Uso Privativo; PDZ - Plano de Desenvolvimento e 
Zoneamento; Arrendamento; Tarifas; Mão-de-Obra) podem ser um 
roteiro inicial para definição de competências das diversas instituições e 
do respectivo processo decisório. Isso, sempre na perspectiva de 
consolidação de um modelo para que possa viger no setor portuário 
brasileiro um AMBIENTE CONCORRENCIAL EM BASES 
ISONÔMICAS. 
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ANEXO-I 
OUTRAS DIMENSÕES PORTUÁRIAS 

 

 

 

Conforme formulado no Capítulo I, um porto pode ser examinado sob, 
pelo menos, três pontos de vista, três dimensões distintas: 

·  ELO DE CADEIA LOGÍSTICA; 

·  AGENTE ECONÔMICO; 

·  ENTE FÍSICO. 

Apesar do objetivo central deste trabalho ser a análise da REGULAÇÃO 
dos portos enquanto ELO DE CADEIA LOGÍSTICA, a seguir são 
arrolados e comentados, de uma maneira geral, aspectos das outras 
duas dimensões. São aqui destacados aqueles aspectos 
correlacionados mais diretamente com o tema central. 

 

 

1) MEIO-AMBIENTE:  
A Lei 8.630/93 assegura "... ao interessado o direito de construir, 
reformar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:.... e de 
aprovação do relatório de impacto sobre o meio ambiente - RIMA.. ." 
(Art. 4º, § 1º).  

A preocupação do legislador é evidente e justificável, na medida em que 
os portos, invariavelmente, estão localizados em áreas marítimas, baías, 
estuários, lagos ou foz de rios; e para suas implantações e 
desenvolvimentos requerem intervenções nesse ambiente pré-existente: 
dragagem para aumento das lâminas d’água, derrocagens, aterro de 
áreas tipo manguezais; afora as obras necessárias à logística terrestre o 
que, na região sudeste, por exemplo, envolve intervenções de vulto na 
contígua e preservada Serra do Mar.  

Mais recentemente, dado que muitas áreas urbanas se desenvolveram 
contiguamente aos portos, qualquer projeto para suas ampliações exige, 
também, analise de impactos urbanísticos e respectivas medidas 
mitigadoras. 
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A Lei dos Portos, alem das exigências, também define competências: 

·  Ao CAP - Conselho de Autoridade Portuária: "... assegurar o 
cumprimento das normas de proteção do ambiente..."   
(Art. 30, 1º, XII); 

·  À Administração do Porto: "...fiscalizar as operações portuárias, 
zelando para que os serviços se realizem ... e respeito ao meio 
ambiente ..." (Art. 33, § 1º, VII). 

Como exercê-las? Qual a base regulamentar para seu exercício? De 
que forma: Mandatória, restritiva, regulatória, supletiva à ação de órgãos 
especializados (tipo CETESB, CONSEMA, IBAMA, etc.)? Essa ainda 
não é matéria clara em termos de procedimentos e, até mesmo, de 
processo decisório. 

 

 

O ARCABOUÇO JURÍDICO:  

A Constituição Federal de 1988 trata do meio ambiente em quatro 
artigos:  

·  Art. 23 - “É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:  
............................................ 

VI -  proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas..."  

·  Art. 24 - “Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal, legislar, 
concorrentemente, sobre: 
............................... 

VIII - responsabilidade por danos ao meio ambiente ,  ..."  

·  Art. 170 - “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios:  
................................. 

VI - defesa do meio ambiente” . 
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·  Art. 225 - “Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado , bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.  

§1º: Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços  
territoriais e seus componentes a serem especialmen te 
protegidos , sendo a alteração e a supressão permitidas somente 
através de Lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da Lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradaçã o do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental , a que se dará 
publicidade; 
..................................... 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da Lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica , provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
.................................... 

§4º: A ... e a Zona Costeira são patrimônio nacional a sua 
utilização far-se-á, na forma da Lei, dentro de con dições que 
assegurem a preservação do meio ambiente , inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais”. 

Desde logo, observa-se uma preocupação específica com as áreas 
onde os portos estão implantados, sejam aqueles marítimos sejam os 
ligados às hidrovias. Alem disso, que a todos os níveis do Poder Público 
compete proteger o meio ambiente e combater a poluição, em qualquer 
de suas formas; mas que é competência apenas da União, Estados e 
Distrito Federal legislar sobre o tema. Excluem-se dessa função, por 
conseguinte, os Municípios. 
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Meio ambiente é matéria recente, tanto em termos de consciência social 
como mesmo de técnica; mas o é, principalmente, em seus aspectos 
jurídicos. Assim, na esteira da Constituição de 1988 teve de ser e foi 
sendo criado o arcabouço legal visando disciplinar a aplicação de seus 
dispositivos, de forma a produzir efeitos sobre a realidade ambiental 
brasileira.  

Assim é que foi editada a lei Nº 7.804, de 18 de julho de 1989, que 
"Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, a Lei n º 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, a 
Lei nº 6.803, de 02 de junho de 1980, e dá outras providências”; e os 
decretos: 

·  Nº 98.892, de 26 de janeiro de 1990 que "Dispõe sobre a organização 
e o funcionamento Conselho Superior do Meio Ambiente (CSMA)"; 

·  Nº 99.274, de 06 de junho de 1990, que "Regulamenta a Lei  
nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações 
Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, e dá outras providências"; e  

·  Nº 99.355, de 27 de junho de 1990, que "Dá nova redação aos artigos 
5º, 6º, 10, e 11 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, que 
regulamenta as Leis nºs, 6.902, de 27 de abril de 1981 e 6.938, de 31 
de agosto de 1981 e dá outras providências..." 

·  Recentemente foi promulgada a Lei nº 9.605, em 12 de fevereiro de 
1998, que “Dispõe sobre as sanções penais administrativas derivadas 
de condutos e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências...”. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS E QUESTÕES ESPECÍFICAS:  

Da análise dos diplomas mencionados pode-se inferir e questionar: 

a) Quanto ao aspecto normativo : é de competência do CONAMA 
- Conselho Nacional do Meio Ambiente - baixar as normas 
necessárias à execução e implementação da Política Nacional 
do Meio Ambiente, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a regionalização das medidas emanadas do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), elaborando 
normas e padrões supletivos e complementares. 



 72

b) Quanto ao licenciamento de obras e outras intervenç ões: o 
órgão estadual competente, integrante do SISNAMA, expedirá 
licença prévia para a construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimento e exercício de atividades 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, sem 
prejuízo de outras licenças. O pedido de licenciamento será 
instruído por um Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) que 
deverá conter, entre outros, os seguintes itens:  

·  diagnóstico ambiental da área;  

·  descrição da ação proposta e sua alternativas; e 

·  identificação, análise e previsão de impactos significativos, 
positivos e negativos. 

c) Quanto à fiscalização : ela e o controle da aplicação de 
critérios, normas e padrões de qualidade ambiental serão 
exercidas pelo IBAMA, em caráter supletivo à atuação dos 
órgãos seccionais estaduais e dos órgãos locais. 

d) No caso específico dos portos, fruto de lei posterior, são 
acometidas responsabilidades específicas aos CAPs e às 
Autoridades Portuárias, conforme anteriormente exposto. Uma 
primeira possível interpretação é que, com isso, ambos estariam 
passando, implicitamente, a integrar o SISNAMA, com suas 
respectivas funções. Porem, da mesma forma que ainda não 
estão perfeitamente claras e concordes as competências dos 
órgãos federais, estaduais e municipais, nem seus processos 
decisórios, a incorporação desses novos componentes ao 
Sistema aumenta aquelas “zonas cinzentas”. 

e) Na prática, algumas dúvidas e conflitos já têm surgido, p.ex: 

·  A atuação do CAP e da AP, nas áreas dos Portos 
Organizados, é exercida com exclusividade ou 
paralelamente à dos demais órgãos? E no que se refere às 
instalações fora dessas áreas? 

·  Em havendo divergência de critérios, qual prevalece e qual 
o mecanismo de solução de conflitos? 
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·  Os licenciamentos devem ser dados projeto a projeto? ou, 
por exemplo, poder-se-ia licenciar o PDZ - Plano de 
Desenvolvimento e Zoneamento - do porto e, estando o 
projeto em conformidade com ele já estaria 
automaticamente licenciado? ou, ainda, poderia ser feito 
um “macro-zoneamento ambiental” para o porto, com a 
mesma finalidade?  

·  Em que momento do processo de arrendamento devem 
ser obtidas as licenças ambientais: antes da licitação? já 
com seu resultado definido? após a assinatura do 
contrato? Há que se levar em conta que, apesar de haver 
limitações já definidas pelo PDZ, os processos licitatórios 
têm uma certa flexibilidade para o projeto e, até mesmo, 
para a destinação da instalação. Na prática, pode-se 
enfrentar dois tipos de conflitos: 
- Licenciamento, após longa tramitação, de projetos que 
não venham a ser os vencedores da licitação; 
- Não licenciamento de projetos que vençam a licitação. 

·  As “compensações ambientais” devem necessariamente 
estar dentro da área do Porto Organizado ou podem ser 
oferecidas fora dele? 

Afora os aspectos institucionais, a recomendar a estabilização das 
regras ambientais, há ainda os econômicos: a dimensão das medidas 
mitigadoras recomendadas pode ser o diferencial entre a viabilidade ou 
não da implantação de um projeto portuário. 

 

 

2)  ALFÂNDEGA:  
A Lei dos Portos dispõe que “Exercem suas funções no Porto 
Organizado, de forma integrada e harmônica, a Administração do Porto, 
denominada autoridade portuária, e as autoridades aduaneira , 
marítima, sanitária de saúde e de polícia marítima”  
(Art. 3º). 
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No entanto, o Regulamento Aduaneiro - RA (Decreto N.º 91.030/85) 
estabelece que a Autoridade Aduaneira tem precedência sobre as 
demais autoridades, em tudo aquilo que interessar à fiscalização  
(Art. 10). Não é difícil concluir-se, assim, que, apesar de ter seu foco de 
atenção voltado à MERCADORIA, a atuação da alfândega (da mesma 
forma que a das demais autoridades que, por lei, devem exercer suas 
funções nos portos “... de forma integrada e harmônica...”) tem 
implicações diretas sobre a movimentação da CARGA, ou seja, de sua 
logística.  

São tão eficazes tais atuações que, em muitos países, elas são 
utilizadas para: 

·  Dificultar ou até inviabilizar o acesso de determinados produtos, 
onerando-lhes; 

·  Influir no valor do produto; por exemplo, disponibilizando-o fora de 
período de alta quantidade demandada (natal, p.ex.). 

De uma ou outra forma o fluxo das MERCADORIAS e, por conseguinte, 
das CARGAS, é afetado constituindo-se as denominadas “barreiras 
não-tributárias”; ou seja, instrumentos não explícitos de política de 
comércio exterior. 

A importância desses mecanismos e da atuação dessas autoridades 
tornam-se mais e mais relevantes na medida em que as CADEIAS 
LOGÍSTICAS vão, progressivamente, tendo funcionamento continuado 
e, normalmente, com velocidades crescentes. Ou seja: não haverá 
reforma portuária plena sem uma reforma paralela da organização e 
atuação daquelas autoridades que, na prática, devem ser consideradas 
parte do NMPB. 

 

INSTRUMENTAL NORMATIVO:  

O controle aduaneiro é exercido com base no Decreto N.º 91.030/85 
(Regulamento Aduaneiro - RA). Por ele, a Autoridade Aduaneira exerce 
suas funções tanto na “Zona Secundária” como na “Zona Primária”, ou 
seja:  

·  ZONA PRIMÁRIA: “área terrestre  ou aquática, contínua ou 
descontínua, ocupada pelos portos alfandegados, e área terrestre 
ocupada pelos aeroportos alfandegados”. Ela é compatibilizada com 
a área do Porto Organizado pelo Ato Declaratório N.º 114/95 da 
SRF. 
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·  ZONA SECUNDÁRIA: Compreende a parte restante do “território 
aduaneiro”, nela incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo. 

Fisicamente, a “Zona Primária” é demarcada pela Autoridade Aduaneira 
local, ouvida a Autoridade Portuária do respectivo porto. 

Neste momento, o RA está sendo alvo de análises, conduzidas pela 
Receita Federal, visando futura reformulação; particularmente para 
compatibilizá-lo aos acordos do MERCOSUL. 

 

QUESTÕES: 

Como visto, a norma básica de controle aduaneiro antecede à Lei dos 
Portos; ou seja, foi concebida quando vigia nos portos a EXPLORAÇÃO 
MONOPOLÍSTICA. Essa pode ser uma das causas de algumas lacunas 
e conflitos hoje observados: 

a) Apesar de , como visto, Porto Organizado ser um conceito 
“funcional”, na definição das suas ÁREAS foi utilizado um 
critério que pode mais bem ser caracterizado como 
“patrimonial”: consideraram-se os terrenos de propriedade das 
então Administradoras (Cias. Docas, p.ex.) e aqueles de 
propriedade da União, sob guarda delas. Como conseqüência, 
há vários terrenos e instalações, NÃO dedicados a atividades 
portuárias, em senso estrito, incluídos na área do Porto 
Organizado e, ao contrário, vários que são “funcionalmente” 
porto, para todos os efeito, nele não incluídos. As implicações 
são várias: 

·  Em Santos, por exemplo, há um arrendatário (de terreno - 
urbano - da CODESP), instalado a cerca de 10 km do 
Porto,  que obteve o direito de se constituir em Instalação 
Portuária de Uso Público; enquanto determinados 
terminais (terrenos próprios), vizinhos à Zona Primária, 
não o terem obtido. 

·  Há, por outro lado, diversas instalações alfandegadas na 
retro-área (fora das área do Porto Organizado) como TRA 
- Terminal Retro-Portuário Alfandegado. Estes, no entanto, 
estão sujeitos a revalidação, dependendo do Decreto  
N.º 1.910/96; vez que foram autorizados antes da entrada 
em vigor da Lei N.º 8.987/95. 
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·  Nessa mesma situação estão os demais Recintos 
Alfandegados em áreas arrendadas pela CODESP, antes 
da Lei dos Portos. 

b) O fim da EXPLORAÇÃO MONOPOLÍSTICA nos portos fez 
introduzir novos agentes no processo: OPERADORES (cerca de 
meio milhar, atualmente, no Brasil) e ARRENDATÁRIOS (cerca 
de meia centena), nos Portos Organizados; alem dos Terminais 
Privativos (cerca de meia centena). Pela Lei dos Portos: 
 “O OPERADOR portuário é responsável, perante a 
 autoridade aduaneira, pelas mercadorias sujeitas a 
 controle aduaneiro, no período em que essas lhe estejam 
 confiadas ou quando tenha controle ou uso exclusivo de 
 área do porto onde se acham depositadas ou devam 
 transitar” (Art.12). 
 OBS: Os ARRENDATÁRIOS, ou são eles próprios 
 também OPERADORES ou os contratam. Assim, em cada 
 instalação arrendada haverá um OPERADOR, pelo 
 menos. 
Vê-se, assim, que a implantação do NMPB faz aumentar 
sobremaneira o número de agentes interagindo com a 
alfândega, em cada porto. Dessa forma, para que o fluxo da 
CARGA não seja afetado, ou melhor, seja agilizado faz-se 
necessária uma profunda mudança nos procedimentos 
aduaneiros o que, alias, já foi iniciado. No entanto: 

·  Há a necessidade de se implementar, por completo, o 
Sistema Informatizado de Comércio Exterior-SISCOMEX, 
a par e no ritmo do processo de arrendamento de 
instalações que, por determinação do Governo Federal, 
deverá estar concluído até o final de 1998, na sua parte 
principal.  

·  Em especial, o módulo “MANTRA” marítimo, que trata do 
acompanhamento permanente da carga. Com ele, será 
possível a todos os segmentos envolvidos no sistema 
receberem, “on-line”, todas as informações hoje dispersas 
por um enorme manancial de papéis, carimbos etc., 
causando perda de tempo precioso na atividade-fim: 
descarga/carregamento de navios.  
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·  Nesse sentido, alem dos procedimentos, também a 
utilização de novos equipamentos e instrumentos (como o 
raio-X para verificação do conteúdo de contêineres) podem 
agilizar o processo e até melhorar a qualidade da 
fiscalização. 

·  A implantação do “MANTRA” marítimo, na forma de 
gerenciador/provedor de dados requer, por sua vez, que 
todas as autoridades intervenientes alinhem seus 
procedimentos quanto à liberação das cargas, alimentando 
o Banco de Dados e dele recebendo informações no 
âmbito de suas competências. 

·  Na linha da isonomia , seria importante a criação de norma 
nacional para reger as relações dos OPERADORES com a 
Alfândega. 

·  Especificamente, destaca-se aquela atinente à 
VALORAÇÃO ADUANEIRA que, recentemente implantado 
em Santos, vem apresentando resultados positivos. No 
entanto, há a necessidade de que o método aplicado nos 
diversos portos seja similar, de modo a evitar–se o 
deslocamento artificial de mercadorias na busca de 
situações aduaneiras diferenciadas no que se refere à 
nacionalização dos produtos. 

·  Há que ser dado tratamento harmonioso ao 
alfandegamento das instalações arrendadas antes e após 
a Lei dos portos: a regra básica é o Art. 3º do Decreto Nº 
1912, de 21/MAI/96, que faz coincidir o período de 
arrendamento com o de alfandegamento. No entanto, o 
entendimento do Ministério da Fazenda é que isso se 
aplica aos contratos firmados após  a Lei dos Portos. Para 
os anteriores , o período de alfandegamento seria de dois 
anos, prorrogável por outros três. 

c) Seja como resultado das reformas em curso, seja para 
acompanhar a tendência mundial, tendem a ser estabelecidos 
nos portos brasileiros centros concentradores de cargas 
(“hub-port”) e serviços alimentadores (“feed-service”). Para isso, 
também as normas e procedimentos aduaneiros precisam ser 
ajustados: 
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·  A MULTIMODALIDADE passou a ter um novo e específico 
diploma legal: a Lei nº 9.611, de 19/FEV/98, que se 
encontra atualmente em fase de regulamentação pelos 
Ministérios dos Transportes e da Fazenda. 

····  Para que o “FEED-SERVICE” seja estimulado seria 
desejável que a legislação fosse simplificada; já que hoje 
ele é tratado como “trânsito aduaneiro”, com a 
necessidade de se elaborar “declarações de trânsito”. 
Essas, nem sempre simples e rápidas, o que pode até 
eliminar as vantagens logísticas e econômicas do 
transbordo-concentração. 
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ANEXO - II 
A CONTRIBUIÇÃO DO 
PORTO DE SANTOS 

 

 

“... aprendendo e ensinando 
uma nova lição...” 
Geraldo Vandré 

 

A reforma portuária é um processo de abrangência nacional, balizada 
por legislação e políticas federais. No entanto, em função das 
características físicas e operacionais de cada porto, bem como das 
economias e sociedades nas quais eles estão integrados, os distintos 
processos têm apresentado algumas características próprias. 

O autor tem tido o privilégio de poder participar do processo de reformas 
do Porto de Santos; processo complexo, com inúmeros e qualificados 
protagonistas, tenso, com efeitos colaterais mas, certamente muito rico 
e gratificante para aqueles preocupados com o futuro do Brasil.  

O conhecimento e compreensão da motivação de alguns dos conceitos, 
formulações, estratégias e encaminhamentos adotados quiçá tenham 
um grau maior de generalidade podendo, eventualmente, virem a ser 
aplicados a outras situações. Por esse motivo são aqui arrolados de 
forma sucinta. 

É importante ser registrado que a maior parte deles não é inédita, mas 
uma aplicação àquela realidade de experiências, algumas bem e outras 
mal sucedidas. Alem disso, eles não são da lavra de uma única pessoa 
ou instituição; mas fruto de reflexões, debates e embates que vêm 
envolvendo os vários protagonistas: é um projeto e um processo 
coletivo, daquilo que se denomina “comunidade portuária”. 
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1. CONCEITOS: 

a) IPUPE / IPUPG: 

i) Conceito constante do “Regulamento de Exploração do 
Porto de Santos”, aprovado pelo CAP em OUT/94. 

ii) Definições: 

·  IPUPG - Instalação Portuária de Uso Público 
Geral: a localizada dentro da área do Porto 
Organizado, sob a gestão da Administração do 
Porto, utilizável por todos  os operadores 
portuários. 

·  IPUPE - Instalação Portuária de Uso Público 
Especial: a localizada dentro da área do Porto 
Organizado e que, em razão de sua natureza, 
característica, condições ou limitações de tráfego 
interno, resulte inabilitada  para ser usada por 
mais de um  operador portuário. 

b) SÍTIO PADRÃO:  

i) Conceito constante das primeiras “Regras Gerais de 
Arrendamento”, aprovadas em JUL/96. 

ii) Formulado a fim de equalizar, para fins licitatórios, as 
situações tão diversas das instalações e áreas 
existentes: prontas para operação imediata; 
necessitando ser criadas (via aterros, p.ex.); existentes, 
mas requerendo prévio tratamento ambiental; invadidas 
necessitando, por conseguinte, desocupação; etc. 

iii) Definições: 

·  SÍTIO DE RETRO-ÁREA: Área plana, 
terraplenada (independentemente da resistência 
do solo), desimpedida, com acesso rodoviário 
pavimentado.  
OBS: Para fins tarifários, há uma sub-divisão 
entre RETRO-ÁREA CONTÍGUA e 
RETRO-ÁREA REMOTA. 
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·  SÍTIO DE CAIS: Área plana, terraplenada 
(independentemente da resistência do solo), 
desimpedida, com acesso rodoviário 
pavimentado, com profundidade adequada na 
região contígua do estuário, com berço disponível 
em termos de obras civis (na sua forma mais 
econômica, porem operacional). 

iv) Aplicação: 

·  No caso de “investimentos negativos”, ou seja, de 
investimentos necessários para serem atingidas 
as condições de “sítio padrão”, o arrendatário 
arca com sua execução, sendo ressarcido ao 
longo do período de arrendamento, adotando-se 
taxas de desconto compatíveis. Sempre de 
acordo com fórmula universal e previamente 
conhecida. 

·  No caso de “investimentos positivos”, ou seja, de 
investimentos existentes superiores às condições 
de “sítio padrão”, a respectiva avaliação faz parte 
do Edital e deve ser amortizada ao longo do 
período de arrendamento, utilizando-se como 
taxa de juros a mesma utilizada para o desconto. 

c) IEB - INFRA ESTRUTURA BÁSICA:  

i) É a infra-estrutura de uso comum, objeto do PPI - 
Plano Plurianual de Investimentos do Porto. 

ii) Inclui-se nela, essencialmente, a aquavia, a rodovia, a 
ferrovia e a dutovia internas ao Porto. Também a 
infra-estrutura dos “serviços condominiais” não 
terceirizados. 

d) SERVIÇOS CONDOMINIAIS:  

i) Serviços comuns aos diversos operadores, 
arrendatários e parceiros do “condomínio portuário”, o 
Porto Organizado. 

ii) São exemplos deles a segurança, a limpeza, o tráfego, 
o gerenciamento ambiental, a promoção do porto. 

iii) Alguns desses serviços são taxados especificamente, 
outros remunerados tarifariamente, através de rateios. 
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2. ESTRATÉGIAS / FORMULAÇÕES:  

a) PROJETO :  

i) Evidentemente que a elaboração ou formulação de 
projetos não é algo novo nem específico. O importante, 
no caso, para o avanço das reformas, foi romper com: 

·  A idéia difundida, e normalmente aceita,  de que 
“o Porto de Santos era um caso perdido”; 

·  A tarefa era a “implantação da Lei dos Portos”. 

ii) No final de 1995 foi elaborado o “Projeto Santos-2.000”, 
que rompia com ambos os pressupostos: 

·  O Porto de Santos tinha futuro; 

·  A Lei dos Portos era um condicionante, um 
instrumento, jamais um objetivo, em si. 

iii) A função mais importante do “Santos-2.000” foi retomar 
a esperança adormecida e engajar a comunidade no 
esforço de reformas. 

iv) Os quatro objetivos enunciados e desenvolvidos foram: 

·  Redução dos CUSTOS LOGÍSTICOS; 

·  Aumento da CAPACIDADE DE 
MOVIMENTAÇÃO; 

·  Melhoria da QUALIDADE DE SERVIÇOS; 

·  Aumento do VALOR AGREGADO. 

v) Posteriormente o “Projeto Santos-2.000” foi 
desdobrado em alguns programas, destacando-se: 

·  PROAPS - Programa de Arrendamentos e 
Parcerias no Porto de Santos; 

·  PAEPS - Programa de Ajustes Estruturais do 
Porto de Santos, envolvendo as estruturas física 
(IEB) e organizacional. 

b) ESTRATÉGIA NEGOCIAL:  
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i) Seja para o “Projeto Santos-2.000”, seja para a 
implementação da transição propriamente dita, foi 
adotada uma estratégia de negociação, implícita e 
explícita. 

ii) O “Projeto Santos-2.000”, para ser bem sucedido, 
necessitava ser um projeto coletivo. Por isso, após uma 
formulação inicial, ele foi apresentado e debatido, em 
dezenas de reuniões, com a comunidade portuária. 

iii) Quase ao mesmo tempo foi constituída, com aval do 
Ministério dos Transportes, uma Comissão Paritária 
com os sindicatos, a fim de definir as regras de 
transição dos modelos. Seus trabalhos foram 
concluídos e firmado um Acordo em JAN/96. 

c) AUDIÊNCIA PUBLICA:  

i) Audiências Públicas é uma exigência da Lei de 
Licitações, para alguns casos. 

ii) No processo santista, porem, ela foi utilizada como 
instrumento de auscultação, difusão de idéias e 
evolução do modelo. Ou seja: parte da estratégia 
negocial. 

iii) Elas são usadas previamente aos processos licitatórios 
(mesmo os não exigidos pela Lei), mas também para 
apresentação e discussão de projetos e programas. 

iv) Normalmente há mais de uma por processo, tendo 
havido um caso de oito! 

d) BASES ISONÔMICAS:  

i) A formulação básica, na contra-mão do discurso 
dominante, foi que o objetivo maior das reformas 
portuária era a implantação de AMBIENTE 
CONCORRENCIAL, e não a PRIVATIZAÇÃO. 

ii) A existência de BASES ISONÔMICAS é um 
pressuposto ou uma decorrência natural para a 
implantação do AMBIENTE CONCORRENCIAL. 

iii) Atualmente, um e outro conceito já está presente em 
estudos, discursos, artigos e até formulação de 
políticas. 
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iv) Do ponto de vista prático, o SÍTIO PADRÃO foi o 
primeiro instrumento para adoção de BASES 
ISONÔMICAS. 

 

e) CUSTOS LOGÍSTICOS: 

i) Na mesma linha, de contra-mão do discurso 
dominante, foi enfatizado o conceito de CUSTOS 
LOGÍSTICOS, ao invés de apenas os CUSTOS 
PORTUÁRIOS que tinha-se, e tem-se, como elevados: 
o que ainda é verdade. 

ii) Foi contratada a FIPE - Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas da USP, em 1996, para 
elaboração de uma ampla pesquisa sobre o assunto. 
Tanto este, como um segundo, de 1997, explicitaram a 
importância da ampliação da visão do problema. 

f) ESTRUTURA TARIFÁRIA:  

i) Novo modelo de exploração, novos agentes, novas 
formas de relacionamento exigiram uma nova forma de 
serem cobrados os serviços prestados pela 
monopolística Autoridade Portuária. Como decorrência, 
foi implantada, em SET/96, uma Nova Estrutura 
Tarifária. 

ii) Nessa destacam-se: 

·  Redução do número de tabelas (de 17 para 5); 

·  Baseada nos “insumos” do novo processo 
produtivo; 

·  Base horária (ao invés de movimentação) para 
várias tabelas, como forma de se estimular a 
produtividade; 

·  Minimização dos subsídios cruzados. 

g) ESTRATÉGIA GRADUAL:  
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i) Num processo de reformas tão profundas, ainda que se 
tenha totalmente claro onde se quer chegar, tão 
importante quanto os objetivos e metas é a estratégia 
do caminhar. Quando, no entanto, não se os tem 
totalmente claros, quando os objetivos e metas vão 
sendo iterativamente ajustados, uma estratégia 
recomendável é a GRADUAL. 

 

 

ii) Essa estratégia vem sendo adotada: 

·  No PROAPS; 

·  Nos ajustes dos quadros de pessoal; 

·  Nas tarifas; 

·  Nos preços (compromissos contratuais). 

h) PROGRAMA TARIFÁRIO: 

i) A par de uma Nova Estrutura Tarifária, foi implantado 
um programa de redução gradual das tarifas 
monopolísticas. 

ii) Por esse programa, iniciado em SET/96, definiu-se 
uma redução média de 10% ao semestre, durante seis 
semestres, em valores mínimos de 7%. 

i) ESTRUTURA ECONÔMICA: 

i) Como resultado do novo modelo, a Autoridade 
Portuária passou a ter uma nova fonte de receitas, ou 
melhor, potencializou-se uma antiga fonte: as 
RECEITAS PATRIMONIAIS, fruto principalmente do 
PROAPS. 

ii) Assim, na relação USOS/FONTES definiu-se: 

·  RECEITA TARIFÁRIA para cobrir o CUSTEIO; 

·  RECEITA PATRIMONIAL para financiar o PPI - 
Programa Plurianual de Investimentos em 
Infra-Estrutura Básica. 

j) THC - “Terminal Handling Charge”: 

i) Este conceito, adotado em outros países, em 
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condições variadas, passou a ser aplicado quando a 
CODESP deixou de ser a operadora monopolista do 
cais, em terra. Foi criada uma taxa, pelos armadores, 
para a operação com contêineres nos contratos sob 
condições “liner terms”. 

ii) Tem havido discussões acaloradas entre donos da 
carga, armadores e operadores portuários. No centro 
do debate está se o THC é apenas um instrumento 
para ressarcimentos dos custos incorridos, ou se um 
novo negócio dos armadores. 

3. MODELO ARRENDATÁRIO:  

a) TETO DE TARIFA/PREÇO, PISO DE 
DESEMPENHO/QUALIDADE: 

i) Essa é a diretriz maior do modelo de arrendamento, o 
seu norte e a base da REGULAÇÃO durante a 
execução do contrato. É um tipo de “compromisso de 
desempenho”, na cultura da concorrência. 

ii) Em síntese, são fixadas condições licitatórias, 
posteriormente contratuais, onde: 

·  São definidos TETO DE TARIFAS/PREÇOS, em 
geral com reduções graduais: abaixo dele o 
arrendatário/operador por negociar livremente; 

·  PISO DE DESEMPENHO/QUALIDADE: De igual 
forma, acima deste podem ser realizadas as 
operações e comercializados os serviços. 

b) REMUNERAÇÃO BINÁRIA: 

i) A fórmula adotada para a remuneração básica (exceto 
SÍTIO PADRÃO) é binária:  

·  R = aA + bX 

·  Nessa a parcela “aA” é referente à área ocupada; 

·  E “bX” referente à movimentação. 

ii) Na parcela referente à movimentação, apenas são 
consideradas as cargas de exportação e importação. 
Isso para estimular a atração de cargas não-próprias, 
através de “transhipment” e “feed service”. 
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iii) Inicialmente “a” e “b” eram objeto de oferta, com 
valores mínimos: 

·  a = R$ 0,50 / m2 / mês; 

·  b = R$ 0,50 / t ou R$ 8,00 / contêiner. 

iv) Atualmente, após a introdução do leilão, do ágio e da 
entrada (“down payment”) do contrato, a partir do 
processo licitatório do TECON-1, em SET/97, esses 
valores passaram a ser fixados, também para as 
concorrências públicas: o objeto da oferta (ou do lance) 
é apenas o agio. 

c) MMC: 

i) É a Movimentação Mínima Contratual, fixada em 
contrato: por ela o arrendatário paga, movimente ou 
não. 

ii) Inicialmente a MMC era objeto da oferta e, por 
conseguinte, influía no julgamento. Atualmente ela é 
fixa. 

iii) Após vários ajustes, acabou por ser fixado: 

·  GRANEIS e CARGA GERAL: 12 t / m2 / ano; 

·  CONTÊINERES: 0,75 CONTÊINERES / m2 / ano.  

d) PARCELA VARIÁVEL DECRESCENTE: 

i) A parcela variável (“bX”) é decrescente, a partir de 1,0 
MMC, como forma de estimular a produtividade. 

ii) Inicialmente essa redução era linear mas, 
posteriormente, passou a ser em degraus a cada  
1,0 MMC. 

e) ABSORÇÃO DE MÃO-DE-OBRA: 

i) Essa condição fez parte das conclusões da Comissão 
Paritária, de JAN/96. 

ii) Houve duas etapas: 

·  Inicialmente era algo FACULTATIVO, inclusive 
influenciando no julgamento. 
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·  Atualmente ela é OBRIGATÓRIA, como forma de 
contribuição dos arrendatários para o programa 
de ajustes estruturais. 

iii) A diretriz geral é de dupla opção: opção do empregado 
(ao se inscrever) e opção do arrendatário (ao 
selecionar, dentre os inscritos). 

f) SPE: 

i) É exigida a criação de uma SOCIEDADE DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO para explorar os “grandes” 
terminais. 

ii) A empresa pode participar da licitação isoladamente ou 
em forma de consórcio; mas ela (ele) tem prazo para 
constituir a SPE, condição para assinatura do contrato 
definitivo. 

g) GRUPO CONTROLADOR: 

i) Nas SPEs é definido e dada especial atenção às 
empresas que constituem seu GRUPO 
CONTROLADOR, definido conforme a Lei das S/As. 

ii) A transferência de participação, dentro do GC, precisa 
ultrapassar um período de carência, atender às 
condições do Edital e ser submetida previamente à 
Autoridade Portuária. 

iii) Tal exigência pode ser vista como instrumento de 
limitação e controle às “integração horizontal”, “fusões” 
ou “incorporações”. 

h) REGRA DA EXCLUSÃO: 

i) Como forma fomentar a implementação do AMBIENTE 
CONCORRENCIAL, foi estabelecida a REGRA DE 
EXCLUSÃO. 

ii) Por ela uma empresa pode participar de qualquer 
licitação, mas ela não pode fazer parte da SPE criada 
para explorar dois terminais arrendatários de um 
mesmo segmento (contêineres, granel sólido vegetal, 
etc.). 
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iii) Assim, caso ela já participe de uma SPE e, se 
vencedora de uma nova licitação, a assinatura do 
contrato fica condicionado a sua saída ou transferência 
da SPE anterior. 

i) ISO 9.000 E 14.000: 

i) Dentro dos objetivos de QUALIDADE e 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, enunciados já no 
“Projeto Santos-2.000”, foram introduzidas exigências 
de certificação ISO desde as primeiras licitações. 

ii) O arrendatário tem um ano para apresentar o plano de 
certificação e cinco para obtê-la não podendo, a partir 
daí, perdê-la. 

 

j) COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: 

i) Dificilmente a implantação de um projeto portuário é 
totalmente neutro em relação ao meio ambiente. A 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL é uma forma criativa 
que as autoridade ambientais começam a introduzir 
para a liberação dos projetos. 

ii) O primeiro caso já foi concluído, no caso do Terminal 
da Cargill, na Margem Esquerda: para sua implantação 
ela está implantando uma estação para preservação do 
manguezal no Canal de Bertioga, numa área dez vezes 
maior que a do Terminal (ao final, acabou sendo, neste 
caso, vinte vezes). 

 

 

4. PROCESSO: 

a) TERMO DE REFERÊNCIA: 

i) Como forma de agilizar e tornar mais transparente os 
processos licitatórios, foi criado o TERMO DE 
REFERÊNCIA como forma de conduzir o processo de 
autorização para sua abertura (pelo Conselho de 
Administração), as audiências públicas e o período de 
contribuições dos interessados. 
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ii) Há um TERMO DE REFERÊNCIA INICIAL e um 
FINAL, elaborado e aprovado após o período de 
contribuições. 

iii) Só após a aprovação do TERMO DE REFERÊNCIA 
FINAL é que é elaborado o Edital. 

b) INTERNET: 

i) Inicialmente a divulgação dos processos licitatórios era 
feita de forma convencional: jornais, venda de editais e 
troca de correspondências. 

ii) A partir de 1997 ele passou a ser feito, também, via 
INTERNET, na “home page” do Porto, implantado em 
1996. 

iii) No caso da licitação do TECON-1, a maior delas, 
houve mais de 4.000 consultas. 

c) LEILÃO: 

i) Pela Lei dos Portos o processo licitatório, para 
arrendamentos, deve ser via CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. 

ii) A partir da inclusão dos portos no PND - Programa 
Nacional de Desestatização, no final de 1996, o 
LEILÃO passou a ser também possível: Hoje  
utilizam-se os dois. 

iii) O modelo de LEILÃO adotado (foi realizado apenas 
um, até agora: do TECON-1) acabou sendo uma boa 
mescla entre a cultura PND/BNDES (de desestatização 
de empresas) e a cultura portuária (de arrendamentos). 

 

 

5. GESTÃO / OPERAÇÃO:  
A par da implantação do novo modelo, várias iniciativas 
operacionais e gerenciais foram adotadas, de forma a melhorar o 
desempenho do Porto: 

a) DTAS: 

i) A partir de JAN/96 foi implantado o TRÂNSITO 
ADUANEIRO SIMPLIFICADO, apropriando-se de uma 
experiência adotada nos aeroportos. 
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ii) Por este, aplicável nos casos de liberação alfandegária 
fora de Santos, os donos da carga precisam removê-la 
no prazo máximo de 24 horas. 

iii) Atualmente, a proliferação de EADIs - Estações 
Aduaneiras do Interior tende a descentralizar mais o 
processo de liberação alfandegária. 

b) 24 HORAS / 7 DIAS: 

i) Durante mais de um século o Porto de Santos operou 
durante os dias úteis e, sábados e domingos, em 
situações específicas e ocasionais. 

ii) A partir de JUL/97 a operação passou a ser possível 
durante 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

iii) Nesta, os turnos de trabalho passaram a ser de 6 
horas, coordenados entre o pessoal de bordo e de 
terra. Com isso, as interrupções para refeições 
passaram a ser desnecessárias. 

c) PLANO DE QUALIDADE: 

i) Como enunciado, um dos objetivos dos “Projeto 
Santos-2.000” é a melhora da QUALIDADE dos 
serviços. Alias, como os custos portuários tendem a se 
nivelar, em patamares inferior, um fator diferenciador 
deve ser a QUALIDADE. 

ii) Conforme mencionado, algumas condições passaram a 
ser exigidas já nos contratos (ISO, p.ex.). 

iii) A partir de FEV/98, a fim de dar cumprimento ao 
previsto no “Projeto Santos-2.000” e no PDZ, foi 
firmado um convênio com a Fundação Vanzolini para 
assessoramento no desenvolvimento do “Plano de 
Qualidade do Porto de Santos”. Este deverá submeter 
todos os agentes envolvidos na cadeia logística. 
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ANEXO - III 
ASPECTOS REGULATÓRIOS NA 

 LEI DOS PORTOS 
(DISPOSITIVOS SELECIONADOS) 

 

 

 

Este anexo contem dispositivos selecionados da Lei dos Portos que se 
considerada integrantes dos MARCOS REGULATÓRIOS do NMPB em 
definição. Eles estão organizados em dois níveis: 

·  GERAL / FEDERAL (União); 

·  LOCAL (Porto Organizado). 

 

 

1)  NÍVEL GERAL / FEDERAL:  
Art. 1º: Cabe à União explorar, diretamente ou mediante 

concessão, o porto organizado: 

§ 1º: Para os efeito desta Lei, consideram-se: 

i. Porto organizado : o construído e aparelhado para 
atender às necessidades da navegação e da 
movimentação e armazenagem de mercadorias, 
concedido ou explorado pela União, cujo tráfego 
e operações portuárias estejam sob a jurisdição 
de uma Autoridade Portuária. 

ii. Operação portuária : a de movimentação e 
armazenagem de mercadorias destinadas ou 
provenientes de transporte aquaviário, realizada 
no porto organizado por operadores portuários; 

iii. Operador portuário : a pessoa jurídica 
pré-qualificada para a execução de operação 
portuária na área do porto organizado; 
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iv. Área do porto organizado : a compreendida pelas 
instalações portuárias, quais sejam, ancoradouros, 
docas, cais, pontes e piers de atracação e 
acostagem, terrenos, armazéns, edificações e vias 
de circulação interna, bem como pela 
infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário ao 
porto, tais como guias-correntes, quebra-mares, 
eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de 
fundeio que devam ser mantidas pela 
Administração do Porto, referida na Seção II do 
Capítulo VI desta Lei. 

v. Instalação portuária de uso privativo : a 
explorada por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, dentro ou fora da área do porto, 
utilizada na movimentação e ou armazenagem de 
mercadorias destinadas ou provenientes de 
transporte aquaviário. 

§ 2º: A concessão do porto organizado será sempre 
precedida de licitação realizada de acordo com a lei 
que regulamenta o regime de concessão e permissão 
de serviços públicos. 

Art. 4: Fica assegurado ao interessado o direito de construir, 
reformar, ampliar, melhorar, arrendar e explorar instalação 
portuária, dependendo: 

i. De contrato de arrendamento, celebrado com a União, 
no caso de exploração direta, ou com sua 
concessionária, sempre através de licitação, quando 
localizada dentro dos limites da área do porto 
organizado; 

ii. De autorização do ministério competente quando se 
tratar de terminal de uso privativo, desde que fora da 
área do porto organizado, ou quando o interessado for 
titular do domínio útil do terreno, mesmo que situado 
dentro da área do porto organizado. 

............................................................................................ 

§ 2º: A exploração da instalação portuária de que trata este 
artigo far-se-á sob uma das seguintes modalidades: 

i. Uso público; 
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ii. Uso privativo: 

a) Exclusivo, para movimentação de carga 
própria; 

b) Misto, para movimentação de carga própria 
e de terceiros. 

§ 3º: A exploração de instalação portuária de uso público fica 
restrita à área do porto organizado. 

.................................................................................................. 

§ 6º: Os investimentos realizado pela arrendatária de 
instalação portuária localizada em terreno da União 
localizado na área do porto organizado reverterão à 
União, observado o disposto na lei que regulamenta o 
regime de concessão e permissão de serviços públicos. 

.................................................................................................. 

Art. 5º: O interessado na construção e exploração de instalação 
portuária dentro dos limites da área do porto organizado 
deve requerer à Administração do Porto a abertura da 
respectiva licitação. 

.................................................................................................. 

§ 2º: Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de 
quinze dias, ao ministério competente. 

.................................................................................................. 

Art. 6º:  Para os fins do disposto no inciso II do Art. 4º desta Lei, 
considera-se autorização a delegação, por ato unilateral, 
feita pela União à pessoa jurídica que demonstre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta e risco. 

 .................................................................................................. 

§ 2º: Os contrato para movimentação de cargas de terceiros 
reger-se-ão, exclusivamente, pelas normas de direito 
privado, sem participação ou responsabilidade do 
poder público. 

§ 3º: As instalações de que trata o caput deste artigo ficarão 
sujeitas à fiscalização das autoridades aduaneira, 
marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 
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Art. 31: O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos 
seguintes blocos de membros titulares e respectivos 
suplentes: 

i. Bloco do poder público; 

ii. Bloco dos operadores portuários; 

iii. Bloco da classe dos trabalhadores portuários; 

iv. Bloco dos usuários dos serviços portuários e afins. 

§ 1º: Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros 
do Conselho serão indicados: 

i Pelo ministério competente, Governadores de 
Estado e Prefeitos Municipais, no caso do inciso I 
do caput deste artigo; 

......................................................................................... 

§ 2º: Os membros do Conselho serão designados pelo 
ministério competente para um mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

. ......................................................................................... 

Art. 33: A administração do porto é exercida diretamente pela União 
ou pela entidade concessionária do porto organizado. 

 .................................................................................................. 

Art. 48 (DT): Os atuais contratos de exploração de terminais ou 
embarcadores de uso privativo deverão ser adaptados, no 
prazo de até cento e oitenta dias, às disposições desta Lei, 
assegurado aos titulares o direito de opção por qualquer das 
formas de exploração previstas no inciso II do § 2º do art. 4º 
desta Lei. 

Art. 50 (DT): Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as 
atuais concessões para exploração de portos. 

Art. 53 (DT): O Poder Executivo promoverá, no prazo de cento e 
oitenta dias, a adaptação das atuais concessões, permissões 
e autorizações às disposições desta Lei. 

Art. 56 (DT): É facultado aos titulares de instalações portuárias de 
uso privativo a contratação de trabalhadores a prazo 
indeterminado, observados o disposto no contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho das respectivas 
categorias econômicas preponderantes. 
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§ único: Para os efeitos do disposto neste artigo, as atuais 
instalações portuárias de uso privativo devem manter, 
em caráter permanente, a atual proporção entre 
trabalhadores com vínculo empregatício e 
trabalhadores avulsos. 
 

 

2)  NÍVEL LOCAL:  
Art. 33 - A Administração do porto é exercida diretamente pela 

União ou pela entidade concessionária do porto 
organizado. 

§ 1º: Compete à Administração do Porto , dentro dos 
limites da área do porto: 

i. Cumprir e fazer cumprir as leis, os 
regulamentos do serviço e as cláusulas do 
contrato de concessão; 

ii. Assegurar ao comércio e à navegação o 
gozo das vantagens decorrentes do 
melhoramento e aparelhamento do porto; 

iii. Pré-qualificar os operadores portuários; 

iv. Fixar os valores e arrecadar a tarifa 
portuária; 

v. Prestar apoio técnico e administrativo ao 
CAP e ao OGMO; 

vi. Fiscalizar a execução ou executar as obras 
de construção, reforma, ampliação, 
melhoramento e conservação das 
instalações portuárias, nelas compreendida a 
infra-estrutura de proteção e de acesso 
aquaviário ao porto; 

vii. Fiscalizar as operações portuárias, zelando 
para que os serviços se realizem com 
regularidade, eficiência, segurança e respeito 
ao meio-ambiente; 

viii. Adotar as medidas solicitadas pelas demais 
autoridades no porto, no âmbito das 
respectivas competências; 
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ix. Organizar e regulamentar a guarda portuária, 
a fim de prover a vigilância e segurança do 
porto; 

x. Promover a remoção de embarcações ou 
cascos de embarcações que possam 
prejudicar a navegação das embarcações 
que acessam o porto; 

xi. Autorizar, previamente ouvidas as demais 
autoridades do porto, a entrada e a saída, 
inclusive a atracação e desatracação, o 
fundeio e o tráfego de embarcação na área 
do porto, bem assim a movimentação de 
carga da referida embarcação, ressalvada a 
intervenção da autoridade marítima na 
movimentação considerada prioritária, em 
situações de assistência e salvamento de 
embarcação; 

xii. Suspender operações portuárias que 
prejudiquem o bom funcionamento do porto, 
ressalvados os aspectos de interesse da 
autoridade marítima responsável pela 
segurança do tráfego aquaviário; 

xiii. Lavrar autos de infração e instaurar 
processos administrativos, aplicando as 
penalidades previstas em lei, ressalvados os 
aspectos legais de competência da União, de 
forma supletiva, para os fatos que serão 
investigados e julgados conjuntamente; 

xiv. Desincumbir-se dos trabalhos e exercer 
outras atribuições que lhes forem cometidas 
pelo CAP; 

xv. Estabelecer o horário de funcionamento no 
porto, bem como as jornadas de trabalho no 
cais de uso público. 
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§ 5º : Cabe à Administração do Porto, sob coordenação: 

i. Da autoridade marítima: 

a. Estabelecer, manter e operar o 
balizamento do canal de acesso e da 
bacia de evolução do porto; 

b. Delimitar as áreas de fundeadouro, de 
fundeio para carga e descarga, de 
inspeção sanitária e de polícia marítima, 
bem assim as destinadas a plataformas e 
demais embarcações especiais, navios de 
guerra e submarinos, navios em reparo ou 
aguardando atracação e navios com 
cargas inflamáveis e/ou explosivas; 

c. Estabelecer e divulgar o calado máximo de 
operação dos navios, em função dos 
levantamentos batimétricos efetuados sob 
sua responsabilidade; 

d. Estabelecer e divulgar o porte bruto 
máximo e as dimensões máximas dos 
navios que irão trafegar, em função das 
limitações e características físicas do cais 
do porto; 

ii.  Da autoridade aduaneira: 

a. Delimitar a área de alfandegamento do 
porto; 

b. Organizar e sinalizar os fluxos de 
mercadorias, veículos, unidades de cargas 
e de pessoas nas áreas do porto. 

Art. 13 :  Quando as mercadorias a que se referem o inciso II do 
art. 11 (responsabilidade por perdas e danos, perante o 
proprietário ou consignatário, em mercadorias que 
ocorrem durante as operações) e o artigo anterior desta 
Lei estiverem em área controlada pela Administração do 
Porto e após o seu recebimento, conforme definido pelo 
regulamento de exploração do porto, a responsabilidade 
cabe à Administração do Porto. 
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Art.39 : Compete à Administração do Porto: 

i. Determinar a pena ou as penas aplicáveis ao 
infrator ou quem deva responder pela infração, nos 
termos da lei; 

ii. Fixar a quantidade da pena, respeitados os limites 
legais. 

Art.43 : As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das 
multas previstas nesta Lei reverterão para a Administração 
do Porto. 

 

ATRIBUIÇÕES IMPLÍCITAS DA AUTORIDADE PORTUÁRIA:  

Art. 3 : Exercem suas funções no porto organizado, de forma 
integrada e harmônica, a Administração do Porto, 
denominada autoridade portuária, e as autoridades, 
marítima, sanitária de saúde e de polícia marítima. 
Ou seja : Articulação institucional com demais autoridades 
portuárias. 

Art. 5 :  O interessado na construção e exploração de instalação 
portuária dentro dos limites da área do porto organizado 
deve requerer à Administração do Porto a abertura da 
respectiva licitação. 
Ou seja : Licitar áreas e gerenciar contratos. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CAP QUE REQUEREM PARTICIPAÇÃO E 
TRABALHOS ESPECÍFICOS DA AUTORIDADE PORTUÁRIA:  

Art. 30 , § 1° , III:  orçamento do porto; 

Art. 30 , § 1° , IV:  normas de defesa da concorrência; 

Art. 30 , § 1° , VII: atração de cargas 

Art. 30 , § 1° , IX:  programas de obras, aquisições e 
melhoramentos da infra-estrutura portuária; 

Art. 30 , § 1° , X:  plano de desenvolvimento e zoneamento do 
Porto; 

Art. 30 , § 1° , XI: compatibilização do plano de desenvolvimento 
do Porto com programas federais, estaduais e 
municipais de transporte; 
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Art. 30 , § 1° , XII: cumprimento de normas do meio   
    ambiente; 

Art. 30 , § 1° , XIII: garantia da competitividade do Porto. 

 

ATRIBUIÇÕES DO OGMO QUE REQUEREM PARTICIPAÇÃO E 
TRABALHOS ESPECÍFICOS DA AUTORIDADE PORTUÁRIA:  

Art. 19, § 1º, VI: propostas para melhoria da operação e 
valorização econômica do Porto. 
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ANEXO - IV 
O TEMA NAS  

CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS: 
1824-1988 

(DISPOSITIVOS SELECIONADOS) 
 

 

Como referencial histórico são arrolados alguns dispositivos, inclusos 
nas Constituições e Emendas Constitucionais brasileiras, de 1824 a 
1988, relacionados aos temas em análise. Foram selecionados os 
referentes a: PORTOS, NAVEGAÇÃO, TRANSPORTE, COMÉRCIO 
EXTERIOR, SERVIÇOS PÚBLICOS, LICITAÇÃO, OUTORGA. 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988  

 

 

1) PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 21: Compete à União: 

...................................................................................... 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão : 

...................................................................................... 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 
que transponham os limites de Estado ou 
Território; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres 
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Art. 22: Compete privativamente à União legislar sobre: 

 ....................................................................................... 

IX -   diretrizes da política nacional de transportes; 

X -   regime dos portos, navegação lacustre fluvial, 
marítima, aérea e aeroespacial; 

XI -  trânsito e transporte; 

§ único:   Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

Art. 178: A lei disporá sobre: 

I - a ordenação dos transportes aéreo, marítimo e 
terrestre; 

II- a predominância dos armadores nacionais e navios de 
bandeira e registros brasileiros e do país exportador 
ou importador; 

III -  o transporte de graneis 

IV -  a utilização de embarcações de pesca e outras. 

§1º:  A ordenação do transporte internacional cumprirá os 
acordos firmados pela União, atendido o princípio de 
reciprocidade. 

§2º: Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os 
comandantes e dois terços, pelo menos, dos 
tripulantes de embarcações nacionais. 

§3º: A navegação de cabotagem e a interior são privativas 
de embarcações nacionais, salvo caso de necessidade 
pública, segundo dispuser a lei. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

Art. 22:  Compete privativamente à União legislar sobre: 

 .......................................................................................... 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas 
as modalidades, para a administração pública, direta e 
indireta, incluída as fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, nas diversas esferas de governo, 
e empresas sob seu controle; 
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§ único: Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

Art. 175: Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

§ único: A lei disporá sobre: 

I -  o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 
de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III -  política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

Art. 145: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: 

I -  Impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - Contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas. 

§1º: Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
 individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

§2º: As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 16 - 1980  
(Altera dispositivos da Constituição Federal de 1967) 

 

 

1) PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art.5º:  Incluem-se entre os bens dos Estados e Territórios os lagos 
em terrenos de seu domínio, bem como os rios que neles 
têm nascente e foz, as ilhas fluviais e lacustres e as terras 
devolução não compreendidas no artigo anterior. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL  

 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 1 - 1969  
 

 

1) PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art.8º: Compete à União: 

 ............................................................................. 
XV - explorar, diretamente ou mediante autorização ou 

concessão: 

.................................................................................. 

d) as vias de transporte entre portos marítimos e 
fronteiras nacionais ou que transponham os limites 
de Estado ou Território; 

XVII -  legislar sobre: 

.................................................................................. 

b) direito civil, comercial penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 

................................................................................. 
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m) regime dos portos e da navegação de cabotagem, 
fluvial e lacustre; 

Art. 21:  Compete á União instituir imposto sobre: 

 ............................................................................................ 

VII - serviços de transporte e comunicações, salvo os de 
natureza estritamente municipal ; 

Art. 173:  A navegação de cabotagem para o transporte de 
mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso 
de necessidade pública. 

§1º: Os proprietários, armadores  e comandantes de navios 
nacionais, assim como dois terços, pelo menos, dos seus 
tripulantes, serão brasileiros natos. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL - 1967  
 

 

1)  PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 8º: Compete à União: 

 .......................................................................................... 

XV -  explorar, diretamente ou mediante autorização ou 
concessão: 

 ................................................................................. 

d) as vias de transporte entre portos marítimos e 
fronteiras nacionais ou que transponham os limites 
de um Estado ou Território. 

XVII - legislar sobre: 

  ................................................................................. 

b) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, aéreo, marítimo e do trabalho; 
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m) regime dos portos e da navegação e portos de 
cabotagem, fluvial e lacustre; 

Art. 22: Compete à união decretar impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II -  exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais 
ou nacionalizados; 

............................................................................................... 

VII -  serviços de transporte e comunicações, salvo os  de 
natureza estritamente municipal  

Art. 91: Compete ao Conselho de Segurança Nacional: 

 ............................................................................................. 

II -  nas áreas indispensáveis à segurança nacional, dar 
assentimento prévio para: 

a) concessão de terras, abertura de vias de 
transporte e instalação de meios de comunicação; 

III -  modificar ou cassar as concessões ou autorizações 
referidas no item anterior. 

Art. 165:  A navegação de cabotagem para o transporte de 
mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso 
de necessidade pública. 

§ único:  Os proprietários, armadores e comandantes de 
navios nacionais, assim como dois terços, pelo menos, 
de seus tripulantes, devem ser brasileiros natos. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 18 - 1965  
 

 

1) PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 14:  Compete a União o imposto: 

 .............................................................................................. 

II - Sobre serviços de transporte e comunicações, salvo os 
de natureza estritamente municipal. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL - 1946  

 

 

1) PORTOS / NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 5º:  Compete à União : 

 ......................................................................................... 

XII -  explorar, diretamente ou mediante autorização ou 
concessão, os serviços de telégrafos, de 
radiocomunicação, de radiodifusão, de telefones 
interestaduais e internacionais, de navegação aérea e 
de vias férreas que liguem portos marítimos  a 
fronteiras nacionais ou transponham os limites de um 
Estado; 

......................................................................................... 

XV -  legislar sobre: 

......................................................................................... 

i) regime dos portos e da navegação de cabotagem; 
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Art. 155: A navegação de cabotagem para o transporte de 
mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso 
de necessidade pública. 

§ único: Os proprietários, armadores e comandantes de 
navios nacionais, bem como dois terços, pelo menos, dos 
seus tripulantes, devem ser brasileiros (art. 129, nºs I e 
II). 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

Art. 5º:  Compete à União : 

 .............................................................................................. 

XV - legislar sobre: 

............................................................................................... 

i)  regime dos portos e da navegação de cabotagem; 

Art.  141:  A constituição assegura aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança 
individual e à propriedade, nos termos seguintes: 

 ........................................................................................ 

§34: Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
lei o estabeleça; nenhum será cobrado em cada 
exercício tem prévia autorização orçamentaria 
ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e o imposto 
lançado por motivo de guerra. 
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CONSTITUIÇÃO DOS  
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL - 1937  

 

 

1) PORTOS/ NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art.36:  São do domínio Federal: 

 ........................................................................................... 

b) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu 
domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de 
limites com outros países ou se estendam a territórios 
estrangeiros; 

Art. 149:  Os proprietários, armadores e comandantes de navios 
nacionais, bem como os tripulantes, na proporção de dois 
terços, devem ser brasileiros natos, reservando-se 
também a estes a praticagem das barras, portos, rios e 
lagos. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

Art .147: A lei federal regulará a fiscalização e revisão das tarifas 
dos serviços públicos explorados por concessão para que, 
no interêsse coletivo, delas retire o capital  uma 
retribuição justa ou adequada e sejam atendidas 
convenientemente as exigências de expansão e 
melhoramento dos serviços. 

A lei se aplicará às concessões feitas no regime anterior 
de tarifas contratualmente estipuladas para todo o tempo 
de duração do contrato. 

Art. 155:  Nenhuma concessão de terras, de área superior a 10 mil 
hectares, poderá ser feita sem que, em cada caso, 
proceda autorização do Conselho Federal. 
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CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 

BRASIL-1934  
( Respeitada a grafia da época ) 

 

 

1) PORTOS/ NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 5º:  Compete privativamente à União : 

............................................................................................ 

VII -  explorar ou dar concessão os serviços telegraphos, 
radio communicação e navegação aérea, inclusive as 
installações de pouso, bem como as vias-ferreas que 
liguém directamente  portos maritimos a fronteiras 
nacionaes, ou transponham os limites de um estado; 

XI -  prover os serviços da policia maritima e portuaria, sem 
prejuizo dos serviços policiaes dos estados; 

XIX - legislar sobre : 

  ....................................................................................... 

e)  regime de portos e navegação de cabotagem, 
assegurada a exclusividade desta, quanto a 
mercadorias, aos navios nacionaes; 

§2º: Os estados terão preferencia para a concessão federal, 
nos seus territórios, de vias-ferreas, de serviços 
portuários, de navegação aérea, de telegraphos e de 
outros de ultilidade pública, e bem assim para a 
acquisição dos bens alienáveis da União. Para attender 
às suas necessidades administrativas, os Estados 
poderão manter serviços de radio-communicação. 
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Art. 6º: Compete também, privativamente, á União : 

 ................................................................................................. 

II -  cobrar taxas telegraphicas, postaes e de outro serviços 
federaes; de entrada, saida e estadia de navios e 
aeronaves, sendo livre o commercio de cabotagem ás 
mercadorias nacionaes, e ás estrangeiras que já 
tenham pago imposto de importação. 

Art.20: . São do dominio da União : 

 ................................................................................................. 

II -  lagos e quaesquer correntes em terrenos do seu 
dominio, ou que banhem mais de um estado, sirvam de 
limites com outros paizes ou se estendam a território 
estrangeiro; 

III -  as ilhas fluviaes e lacustres nas zonas fronteiriças. 

Art.132:  Os proprietários, armadores e commandantes de navios 
nacionaes, bem como os tripulantes na proporção de dois 
terços, pelo menos, devem ser brasileiros natos, 
reservando-se também a estes a praticagem das barras, 
portos, rios e lagos. 

Art.137: A lei federal regulará a fiscalização e a revisão das tarifas 
dos serviços explorados por concessão, ou delegação, 
para que, no interesse collectivo, os lucros dos 
concessionários, ou delegados, não excedam a justa 
retribuição do capital, que lhes permitta attender 
normalmente ás necessidades públicas de expansão e 
melhoramento desses serviços. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA: 

NIL 
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL - 

1891 
(Respeitada a grafia da época) 

 

 

1) PORTOS/ NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  

Art. 7º:  É da competencia exclusiva da União decretar : 

1º: Impostos sobre  importação de procedencia estrangeira; 

2º Direitos de entrada, sahida e estada de navios, sendo livre 
o commercio de cabotagem ás mercadorias nacionaes, 
bem como ás estrangeiras que já tenham pago imposto 
de importação. 

Art. 13: O direito da união e dos estados unidos de legislarem 
sobre viação férrea e navegação interior será regulado por 
lei federal. 

Paragrapho unico.  A navegação de cabotagem será feita 
por navios nacionaes. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL 
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CONSTITUIÇÃO  
POLÍTICA DO IMPÉRIO DO BRASIL-1824  

 

 

Manda observar a Constituição Política do Império, oferecida e jurada por 
Sua Magestade o Imperador: 

1) PORTOS/ NAVEGAÇÃO / TRANSPORTE / COMÉRCIO:  
Art. 15º:  É da atribuição da Assembléia Geral: 

 ............................................................................................. 

XII - Conceder, ou negar a entrada de orças estrangeiras de 
terra e mar dentro do Império, ou dos portos delle. 

2) SERVIÇOS PÚBLICOS / LICITAÇÃO / OUTORGA:  

NIL 
 
 



 114

BIBLIOGRAFIA 
 
 

CITADAS:  
1) PERSPECTIVAS DE REESTRUTURAÇÃO FINANCEIRA E 

INSTITUCIONAL DO SETOR DE INFRA-ESTRUTURA 
PORTUÁRIA 
Gustavo Lontra, Benjamin Gallotti Bezerra, Denise Portella Rosa 

2) DEFESA DA CONCORRÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS 
PORTOS: TEXTO PARA DISCUSSÃO 
Gesner Oliveira, Cesar Mattos 

3) CUSTO SANTOS: ANÁLISE DO MERCADO E DAS CADEIAS 
LOGÍSTICAS 
Pesquisa CODESP/FIPE - JUL/96 

4) PERFIL DOS CUSTOS LOGÍSTICOS DE TRANSPORTE, 
ARMAZENAGEM E OPERAÇÕES PORTUÁRIAS ASSOCIADOS 
À MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS: EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO PELO PORTO DE SANTOS 
Pesquisa CODESP/FIPE - AGO/97 

5) COMPARATIVE EXPERIENCES WITH PRIVATIZATION: POLICY 
INSIGHTS AND LESSONS LEARNED 
Pesquisa UNCTAD - 1995 

6) LOS NUEVOS ROLES QUE ESERCEN LAS AUTORIDADES 
PORTUARIAS 
Ing. Antonio Marinetto Calvo-Flores 
V Reunião Latino Americana da AAPA (Associação Americana das 
Autoridades Portuárias) – AGO/95 

 

CONSULTADAS : 
1) A REESTRUTURAÇÃO DOS SETORES DE INFRA-ESTRUTURA 

E A DEFINIÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS 
Luiza Rangel de Moraes 

2) REGULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA NOS SETORES DE 
INFRA-ESTRUTURA NO BRASIL: ELEMENTOS PARA UM 
QUADRO CONCEITUAL 
Mario Luiz Possas, João Luiz Ponde, Jorge Fagundes  



 115

3) A REESTRUTURAÇÃO DOS SETORES DE INFRA-ESTRUTURA 
E A DEFINIÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS: PRINCÍPIOS 
GERAIS, CARACTERÍSTICAS E PROBLEMAS 
Elizabeth M. M. Q. Farina, Paulo F. de Azevedo, Paulo Picchetti 

4) MARCOS INICIAIS DA (RE)REGULAÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA NO BRASIL 
Carlos Eduardo Souza e Silva 

5) COMPETITIVIDADE: MERCADO, ESTADO E ORGANIZAÇÕES - 
Ed. Singular 
Elizabeth M. M. Q. Farina, Paulo F. de Azevedo, Maria Sylvia 
Macchione Saes 

6) A ECONOMIA POLÍTICA DA AÇÃO ANTITRUSTE -  
Ed. Singular 
Lucia Helena Salgado 

 


